
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXXII- N9 056 TERÇA-FEIRA • ., DE JUNHO DE 19"1" BRASluA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER Nq 60, DE 1977 (CN) 

Da. Comissão Mista do Conrresso Nacional 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
sarem n.O 50, de 1977-CN (Mensagem n.o 110, 
de 1977, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo . à consideração do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.O 1.544, de 15 de abrU de 1977, que "reajusta 
os vencimentos e salários dos servidores civis 
do Distrito Federal". 

Relator: Senador Osires Teixeira 
Com a Mensagem n.O 50, de 1977-CN, o Senhor 

Presidente da República encaminhou para aprecia­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.O 1.544, de 15 de abril de 1977, que "reajusta os ven­
cimentos e salários dos servidores civis do Distrito 
Federal". 

O referido diploma legal concede, de imediato, 
reajustamento de 30% (trinta por cento) nos valores 
de vencimento, salário, provento e pensão do pessoal 
civil, ativo e inativo do Distrito Federal, é dos pen­
sionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n.O 1.462, de 29 de abril de 1976. 

A matéria institui a Gratificação de Atividade e a 
Gràtificação de Produtividade; a primeira, devida ao 
servidor incluído em ca.tegoria funcional de nivel 
superior, dos Grupos a que se refere a Lei n.O 5.920, 
de· 1973, como estimulo à profissionalização, sujeitan­
do o servidor à jornada de 8 (oito) horas, não se apli­
cando à categoria funcional de Fiscal de Tributos, 
do Grupo-Tributação; Arrecadação e Fiscalização; a 
segunda, devida ao funcionário incluído na categoria 
funcional de Fiscal de Tributos, do Grupo-Tributa­
ção, Arrecadação e Fiscalização, como· estimulo ao 
aumento de Produtividade, sujeitando-se, igualmen­
te, à. jornada mínima de 8 (oito) horas (Anexo IV). 

A movimentação de uma para outra classe, de 
cargos ou empregos com os respectivos ocupantes, es­
tabelece ainda o diploma legal, terá suas hipóteses, 
no interesse da Administração e observados os limi. 
tes da lotação fixada para as classes das categorias 
funcionais integrantes do novo Plano de Classifica­
ção de Cargos, determinados no regulamento da Pro­
gressão Funcional a ser baixado pelo Poder Executivo. 

Estabelece, ainda, a matéria, que o ingresso na 
categoria funcional de Médico Veterinário dar-se-á 

Obrigatoriamente no regime de 8 (oito) horas diárias 
de trabalho na forma e condições estabelecidas no 
§ 1.0 do art. 9.0 do Decreto-lei n.o 1.462/76, não fa­
zendo jus o servidor à. Gratificação de Atividade. 

A Indenização de Transporte, indicada no Anexo 
IV, será devida .aos servidores integrantes de catego­
rias funcionais que, "sistematicamente, exijam. a 
execução de serviço externo" e destina-se a ressarcir 
despesas de locomoção, a ser fixada em regulamento. 

O salãrio-famUia passa a ser pago na importân­
cia de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) por dependente. 

. O reajustamento de vencimentos, salários, grati­
ficações, proventos e pensões concedido pelO Decreto­
lei, vige a partir de 1.° de março de 1977, sendo que o 
pagamento das Gratificações de Atividade e de Pro­
dutividade, a que se refere o art. 2.°, Vigorará a partir 
de 1.°-7-77. 

Considerando que as despesas decorrentes da 
aplicação deste Decreto-lei serão. atendidas à conta 
das dotações constantes do Orçamento do Distrito 
Federal; que a elaboração do Diploma Legal está de 
acordo com a orientação adotada . pelo Decreto-lei 
n.O 1.525, de 28 de fevereiro de 1977; e que o instru-
1l1ento utilizado encontra respaldo no art. 55 da Lei 
Maior, opinamos pela sua aprovação, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 52, de 1977 

Aprova o texto do-.Decreto-lei n.o 1.544, de 
15 de abrU de 1977, que re~Q8ta os vencimentos 
e salários dos servidores ctvts do Distrito Fe­
deral, e dá outras· providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. t aprovado o texto do Decreto-lei 

n.o 1.544, de 15 de abril de 1977, que reajusta os ven­
cimentos e salários dos servidores civis do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 1.0 de junho de 1977. - Depu­
tado Casar Nascimento, Presidente - Senador Osires 
TeiXeira, Relator - Senador Belvídlo Nunes - Sena­
dor Lourival Baptista - Senador Itamar Franco -
Senador Ruy Santos - Deputado Sérgio Murilo-. Se­
nador Lázaro Barboza - Deputado Antônio Pontes -
Deputado Paes de Andrade - Deputado Lauro Ro­
dripe8 - Senador Nelson Carneiro. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO 00 SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 

O,retor·Geral do Sen.do Fede,.1 

ARNALDO GOMES 

DIA'uo DO CDNGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabIlIdade ela Mf!sa 110 Senado Federal 

ASSINATURAS 

. VIa lIupertlcle: 

Semestre 

Ano ... 

VlaAtr .. : 

CrS 200.00 

. Cri 400.00 

HElVECIO DE LIMA CAMARGO 

Diretor IndUllrial Semestre .. 

Ano 

Crl'40000 

CrS 800.00 

PAULO AURELIO QUINTElLA 

Diretor Administrativo 
IE •• ~mplar AvulSO Cr' 1.001 

T".lgf'm 3 500 exemplares 

--=-------------------=-------_. 

PARECER N'61, DE 197'7 (CN) 
Da Comissão Mista do Conpesso Nacional, 

incumbida de estudo epareeer sobre a Mensa· 
rem n.O 52, de 19'7'7-CN, (Mensarem n.o 111. de 
19'7'7, na orirem), do S,. Presidente da Repú­
blica, submetendo à consideração do Concre5So 
Nacional ., texto do Decreto-Ieln.o 1. M6, de 15 
de abril de 197'7, que ''reajusta OI vencimentos e 
rratificações dos Membros do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal e respectivo MlDla&érlo 
Público". 

Relator: Senador AUevir Leal 
Com a Mensagem n,o 52, de 19'7'7-.CN, o Senhor 

Presidente da Repúbllca submete à" apreclaçio do 
('.ongresso Nacional o texto do Decreto-lei n.o 1.546, 
de 15 de abril de 1977, que "reajusta os vencimentos 
e gratificações dos membros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal e respectivo M1n1stérlo púbUco". 

O Decreto-lei em exame concede, de lmecl1ato, 
reajustamento dos vencimentos mensal. e gratifica­
ções dos membros do Tribunal de Contaa do Distrito 
Federal e respectivo Ministério· Pú~uco, com base nos 
valores especificados no Anexo ao Diploma Lelal e 
acresce de 10% (dez por cento) o valor da Gratifica­
ção de Representação que faz Jus,~ 'Membro do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, quandO no exer­
ciclo da Presidência daquela Casa. 

O Reajustamento, ora concedido, Y.1le a partir 
de l.0 de março de 19'77. 

Considerando que as despesas decorrentes da 
aplicação desse Decreto-lei serão atendidas à conta 
ciaa dotações constantes no Orçamento do D13trlto Fe­
deral e que o Instrumento utlllzado encontra reapaldo 
no art. 55, da Lei Maior, opinamos pela sua aprovação. 
noa termos do aegulnte: 

PROJETO DE DECRETO' LEGISLATIVO 
N.o 53, DE 197'7 

Aprova o texto do Decre~-Iel 0.0 1.54&. de 
15 de abril de 19'7'7, IIue reajusta ... vencllDentoe 
e &Ta&ifica(óes dos MeDlb.... do TribUDal de 
Contas do Distrlto Federal e .. pedlv. MlD.is­
t.érlo Público. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. s: aprovado o texto do Decreto-lei 

n.O 1.546, de 15 de abril de 19'7'7, que reajusta 08 ven-

cimentos e gratificações dos membros do Tribunal 
·de Contas do Distrito Federal e respectivo Ministério 
públlco. 

Sala das Comissões, 31 de maio de 197'7. - Depu­
tado César Nascimento, Presidente - Senador Altevir 
Leal, Relator ....... Senador Heitor Dias - Senador ltali­
vio Coelho - senador Renato Franco - Senador 
Dinam Mariz - Senador Otto Lebmann. - Se­
nador Amonde MeUo - Senador Nelson C.melro _ 
Senador Rur Cameiro - Deputado Jorre Arbare 
- Deputado ,Murllo Rezende - Deputado Nosser 
AlmeJda - Deputado Fernando Coelho - Deputado 
Lauro Rodrirues. . . 

PARECER~'62, DE 19'7'7(C~) 

Da Comissão l\lista do Conll'esso Nacional, 
incumbida de estudo e parecer sobre a !\Iensa­
cenl n.O 58, de 19'7'7 - CN (~Iensarem n.O 138, 
de 1977, na orirem), do Senhor Pr.esidente da 
Repüblica, submetendo à consideração do Con­
I'resso Nacional o texto do Decrdo-Iei n.o 
1.558, de 26 de abril de 19'7'7, que "reajusta os 
,·enclmento'i dos servidores das Secretarias das 
Seções .JudiciárJas da Justiça Federal de Pri­
meira Instância, e dá outras pro\'idênc!as". 

Relator: Senador Brara Júnior 

Com n Mensagem n.O 58, de 1977 - CN. o 'Senhor 
Pr('~ltlente da Repúbllca submete à npreclac:ão do 
Cong:'csso Nacional o texto do Decreto-lei n.o 1.550, 
de !!G de :l.brll de 1977, que "reajusta os vencimentos 
dos servidores das Secretarias das Seções JudiCiárias 
ela Justiça Federal de Primeira Instância ... ". 

O reft'rldo diploma legal.concede. dc Imediato. 
reajustamento de 30'7< (tr~ntn por ccnto) nos valores 
d!c" vencimentos e proventos do pessoal clvll ativo e 
inativo das Secret:1rias das Seções Judiciárias da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância. 

"O servidor sujeito à jornada de trabalho 
inferior a 8 (olto) horas. quando Investido cm 
func:ào Integrante do Grupo-Direção e Assis­
tcncla Intermediárias, fará jus à gratificação, 
no valor estabelecido no Anexo II do Decr.eto­
lei n,o 1. 525/77, vinculado à respectiva jorna-
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da e complementado com a importância pro­
porcional ao número de horas excedentes." 

São absorvidas, pelo reajustamento concedido por 
este Decreto-lei, as diferenças individuais de venci­
nlentoou vantagem, porventura percebidas por ser­
vidores incluidos no novo Plano de Classificação de 
Cargos. 

O salárlo-familla passa a ser pago na importân­
cia de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente. 

O reajustamento de veneimentos, gratificações e 
proventos concedidos pelo Decreto-lei, em exame, vige 
a partir de .1.0 de março de 19'77. 

Considerando que a despesa decorrente da apli­
cação do texto legal será atendida à conta das dota­
ções constantes do Orçamento da União e que o ins­
trumento utilizado encontra respaldo no art. 55, d2. 
Lei Maior, opinamos pela sua aprovação, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 54, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o· 1.550, de 
26 de abril de 1977, que reajusta os vencimen­
tos dos servidores das Secretarias das Seções 
Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Ins­
tância, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do DecretoO-lei 

11.° 1.550, de 26 de abril de 1977, que reajusta os ven­
cimentos dos servidores das Secretarias das Seções 
Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Illstância, 
e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 1.° de junho de 1977. - Depu­
tado Jerônimo Santana, Presidente - Senador Braga 
Júnior, Relator - Senador Benjamim Farah - Sena­
dor Cattete Pinheiro - Deputado .Jonas Carlos -
Deputado Joir Brasileiro - Senador Dinarte Mariz 
- Senlldor Lázaro Barboza - Senador Danton Jobinl 
- Senador Osires Teixeira - Senador Heitor Dias -
Senador Luiz Cavalcante - Senador Jtalívio Coelho. 

SUMÁRIO .... ------------

1 - ATA DA 103' SESSÃO CONJUNTA, EM 6 DE 
JUNHO DE 1971 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.:U - DIICUI'IOI do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Expediente recebi­
do da Câmara de Vereadores de Cerro Largo - RS. contrário à 
introdução do divórcio no Pais; 

DEPUTADO GERALDO GUEDES - Necrológio do 
Maestro Nelson Ferreira. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Eleição dos novos di· 
rigentes do Social Clube Rosário. de Duque de Caxias - RJ. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Apelo ao Diretor do 
DASP. referente a distorções na remuneração de funcionários pú­
blicos integrantes do grupo magistério. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Clima de opres­
são e perseguiçio por parte de policiais a integrantes do MOS no 
Território de Rondônia. 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Registro do lançamen. o 
to de jornal do Colégio Silo Oonçalo - RJ. elaborado por estu. 
dantes daquele cducandlrio. 

1.2.% - Comunlcaçio da Presidência 

Adiamento. por ralta de quorum em plenário. da votação °do 
recurso interposto na sessão anterior pelo Sr. Peixoto Filho. 

contra decisão da oPresidência. referente à inconstitucionalidade 
do Projeto de Lei n9 11(77 -CN. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - leitura de Mensagem Presidencial 

N9 6S(77-CN (nY 165/77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.5S3;de 20 de maio de 1977. que reajusta os vencimentos e salá· 
rios dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal. e dá outras providências. 

1.3.% - Deslllnaçio da Comlssio Mista. Flxaçio do calend'­
rio para tramltaçio.da matéria. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
amanhã, às 18 horas e 30 minutos. com Ordem Ido Dia que 
designa. 

1.5 - ENCERRAMENTO 

% _ COMISSÃO MISTA PARLAMENTAR DE INQUt­
RITO 

_ Ata sucinta e circunstanciada da 7' Reunião da Comissão 
Mista Parlamentar de Inquérito para examinar a situação da 
mulher em todos os setores de atividades. (Em anexo palestra 
proferida pela Dr' Maria Alice da Silva.) 

ATADA 103' SESSÃO CONJUNTA, EM 6 DE JUNHO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESlDtNCIA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Roc:que - José Sarney -
Helvidio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Agenor 

,M'Iria - Domicio Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Paulo Gucrr;\ - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Ro· 
cha- Lourival Bapti~ta - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Gustavo 
Capam:ma - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Lázaro Barboza 
- Italivio Coelho - Mendes Canale - Paulo Brossard. 
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E OS SENHORES DEPUTA DOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mârio 
Frota -MOB; Rafael Faraco - ARENA. 

Par' 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; Jorgc Arbagc -
ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio Oias - ARENA; 
Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA. 

Maranbio 

Epitâcio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA: Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; TemístocJes Teixeira - ARENA; Vieira da Silva 
ARENA. .~ 

Plau( 

Celso Barros - MOB; Correia Lima -' ARENA; Oymo Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA: João Clfmaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Figucirc­
do Correia - MOB; Flâvio Marcmo - ARENA; Furtado Lcitc -
ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Januârio Fcitosa -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Marcelo Linharcs - ARENA; 
Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Pacs de 
Andrade - MOB; Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart -
ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOS; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

ParaDla 

Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; 
Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette - MOB; Humberto 
Lucena - MOS; Marcondes Gadelha - MOB; Maurício Leite -
ARENA; OctaciJio Queiroz - MOB; Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga....;. ARENA. ' 

Pernlmbuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho ,­
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Murilo -
MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Allaoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Seralpe 

Francisco Rollemberg - ARENA; PassosPôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

aabla 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB -
Ojalma Bessa - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horâcio MaIos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Loman­
to - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogério Régo - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; The6dulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto -ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Elplrlto Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mârio Moreira­
MOB; Oswaldo Zanello -ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOR; Alcir Pimenta - MOR; Ãlvaro Valle - ARENA; 
Antonio Mota - MOB; Brlgido Tinoco - MOB; Célio Borja -
ARENA; Daniel Silva ~ MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso 
Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida - ARENA; Eduardo Galil 
- ARENA; Emanoel Waisman - MOB; Erasmo Martins Pedro­
MOB: Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; 
Francisco Studart - MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel 
Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOR; Jorge Moura -
MOB: José Ronifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José 
Mauricio - MOB; Li: Simões - MOR; Leônidas Sampaio -
MOB; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lcssa Rastos - ARENA; Mac 
Oowell Leite de Castro - MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro 
Teixeira - MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MOR; Pedro Faria - MOB; Peixoto 
Filho - MOR; Rubem Dourado - MOB; Rubem. Medina -
MOB; Walter Silva - MOR. 

Mln .. Gerals 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta - MOR; Cotta Barbosa -
MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino Pereira - ARENA; 
Francisco Bilac Pinto'- ARENA; Genival Tourinho - MOB; Ho­
mero Santos - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jairo Ma­
galhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas -
ARENA; José Bonifâcio - ARENA; José Machado - ARENA; 
Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz Fernando -
ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tilo - MOB; 
Melo Freire - ARENA; Murilo Badar6 - ARENA; Navarro 
Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOR; Nogueira de Re7.ende 
- ARENA; Padre Nobre - MOB;.Paulino Cícero de Vasconcelos 
- ARENA; Renalo Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior -
MOB; Sinval Boaventura - ARENA; Tancredo Neves - MOB; 
Tarcísio Delgado - MOR. 

SioPlulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Alhiê Coury -
MOR; Aurelio.Campos - MOB; Blola Junior - ARENA; Canll­
dio Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARENA; Oiogo 
Nomura - ARENA; Edgar Marlins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Frederico Brandão - MOR; Freitas Nobre - MOB; 
Gioia Junior - ARENA: Herberl Levy - ARENA; Israel Oias­
Novaes - MOB; João Arruda - MOB; João Cunha - MOR; João 
Pedro - ARENA; Joaquim Revilacqua - MOB; Jorge Paulo -
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MDB: José: Camar~o - MOR: Jose Zavaglia - MOB: Minoru 
Massuda - MOR: Octacílio Almeida - MOB: Octavio Torrecilhl 
- MOR: Odemir furlan - MOB: Otavio Ceccato - MOB: Pedro 
Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOB: Ruy Brito -
MDB: Ruy Côdo - MOB: Salvador Julianclli - ARENA: Santilli 
Snllrinhu - MOR: Ulysses Guimarães - MOB: Yasunori Kunigo 
-MOB. 

Gol6. 

Adhemar Santillo - MOR: Elcival Caiado - ARENA: 
hrnando Cunha - MOB: Genervino FonliCca - M08: Hélio 
Maum - ARENA: Ituri\'al Nascimento - MOB: Jarmund Nasser 
- ARENA: Juar!!1 Bernardes - MOB: Onisio .Ludovico 
ARENA: Relende Monteiro - ARENA: Siqueira 'Campol -
ARENA: Wilmar Guimarães - ARENA. 

Ma.oGroMO 

Antllnill Carlos de Oli\'eira - MOB: Benedito Canellas -
ARENA: Nunes Rm:ha - ARENA: Ubaldo Barém - ARENA:' 
Valdllmiro Gonçalves - ARENA: Vicente Vuolo - ARENA; Wal­
ter de Castro - M OB. • 

Adriano Valente- ARENA; Agostinho Rodrilues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB: AUI'io Carvalho - ARENA: 
Áh'aru Oia~ - MOB: Antônin Annihelli - MOB: Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA; 
C1e\'erslln Tei,eira - ARENA: Fernando Gama - MOB; FlAvio 
Gill\'ini - ARF.NA: Gamaliel Gah'ão - MOB: Gomes do Amaral 
_ MDB:Hcrmes Mac!êdo - ARENA: Igl' Losso - ARENA: halo 
Cunti - ARf:NA: Jllãll Vargas - ARENA: Minoro Miyamoto -
ARENA: NelsllR Maculan - MOB: Norton Macedo - ARENA: 
Osvaldll Buskei - MOB: Paulo Marques - MOB: Pedro Lauro­
MOB: Samuel Rodrigues - MOB: Sehastião Rodrigues Júnior -
MOR: Walbcr Guimarães - MOB. 

S.a.a Ca.arlaa 

Ahel Á\'ila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 
Zeni - ARENA: Antrelino Rõsa - ARENA: César Nascimento­
MOB: Oib Cherem - ARENA: Ernesto de Marco - MOB: 
Franl:iscu Lihardoni - MOB: Henrique Córdova - ARENA: Jai­
sun Barretn - MOB: José Thomé - MOB:Laerte Vieira - MOB: 
Pedro ('olin - ARENA: Walmor de Luca - MOB: Wilmar 
Oallanh"I- ARENA; 

Rio Gra"'e do Sul 

Alceu Collares - MOB: Aldo Fagundes - M08: Aleundre 
Machadu - ARENA: Antõnio Bresolin - MOB: AUlusto Trein -
ARENA: Carlos Santos - MOB: Célio Marques Fernandes -
ARENA: Cid Furtado - ARENA: Elo)' Lenzi - M08;Gelúlio 
Dias - MOB: Harry Sauer - MOB; Jairo Brum - MOB: Joilo 
Gilberto - MOB: Jorge Uequed - MOB: José Mandelli - MOB: 
Lauro Leitão - ARENA: Lauro Rodrigues - MOB: Lidovino Fan­
ton - MOB; Ma~nus. Guimarães - MOB: MArio Mondino -
ARENA; Nelson Marchezan - ARENA: Norberto Schmidt -
ARENA: Nunes Leal- ARENA; Odacir Klein - M08:Rosa Flo­
res - M OB; Vasco Amaro - ARENA. 

Antônio Pontes - MOB. 

RoIId"a 

Jerônimo Santana - M OB. 

Roral ... 

Hélio Campos - ARENA. 

• O SI. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 34 Srs. Senadores e 323 Srs. Depu­
tados, Havendo número regimental. declaro aber-ta a sessão. 

Há oradores inscritos para o periodo de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR •. ANTONIO BRESOLlN (MOB- RS. Pronuncia o 
se8uinte discurso.) - Sr. Presidenle. Srs. Congressistas: 

Sou Del'ulado que tenho posição definida em relação li 
emendas divorcistas: vaIarei contra; Poderei revisar a minha posição 
no dia em que vier a ser apresentada emenda que tratra em seu bojo. 
também. a solução para o problema do menor. 

Face ao elll'0sto. é com satisfação que vou ler correspondência 
que recehi da Câmara de Vercado~es de Cerro Larlo. um dos munid­
I'ius mais iml'ortantes que tenho a honra de representar nesta Casa. 
~ a seguinte: 

Nohre Deputado: 

Os Vereadores do Municipio de Cerro Larlo vêm. 
através desta. e"pressar respeitosamenle o seu pensamento e 
posição a res!'Cito do movimento que envolve todo o Pais: O 
o;"/i'ÔI} e. conseqüentemente. a sua posição conlrflria à im-
plantação do divórcio no Brasil. ' 

Acréditamos nós. a' solução para o problema do casa­
mento nàll fui obtida nos I'aíses jA divorcistas: lotricamente 
não seria alcançada em um Brasil divorcista. A missilo do 
Poder Púhlico é a de "Promover o Bem Comum". E o 
divórcio não atende 1I0S interesses da coletividade nacional. E 
ademais. vai contra o direito natural. servindo lio-somente 
para a~ravar o I'rohlema social e atender aos interesses 
mesquinhos e egoístas de uma minoria. 

A História nos ensinou e continua a ensinar que a delra­
da .. ào da família é o inicio da ruina social. moral e cultural. 
Pela introdução da dissolubilidade do vinculo matrimonial. a 
familia perderfl a base inabalável sobre a qual sempre estel/e 
apoiada. A aprovação do divórcio viola a Lei de Deus. 
perturba a ordem natural. prejudica a moralidade pública e 
I'rivada. abala a famllia e arruina a Nação. 

Se somos cristãos e estivermos pronlos a defender. alé as 
últimas conseqüências. os principios morais que norteiam a 
familia. queremos daqui dirigir. em nome desta Casa Le­
gi~lativa. um caloroso a!'Clo a todos os defensores do 
Cristianismo brasileiro. para que cerrem fileiras e não 
!'Cquem por omissão quândo em perigo a estabilidade dos 
nossos lares e das nossas instituiçõe$ sociais. 

A nossa oposição ao divórcio não se inspira somente em 
motivos de ordem religiosa. mas se justifica e se impõe pelo 
bem e o ruturo reliz das novas trerações e ainda por exigência 
da vida de ordem e estabilidade das instituições públicas e 
sociais. 

A famllia necessita de apoio da Lqislação. coerenle com 
a origem divina do matrimônio. que de fato revigora o amor 
conju~al. as condições de vida. saúde. educação e respeito ao 
instituto sagrado e inviolável do matrimônio, 

Assim !'Cnsamos e. mercê de sua consciência clvica e 
cristã. cônscios de que. pela natureza de seu mandato. deve 
exprimir no Poder Le8i~lativo os desejos e aspirações do elei­
torado. esperamos contar com o decidido apoio de V. Ex' en­
~ajando-se ao patriótico movimento" Antidivorcista". 

Cerro LarlO. 25 de maio de 1977. - Guldo Culldo 
Henl. Presidente - Enanl SeUeldtr. 1'-SecretArio." 

Era o que tinha 11 dizer. (Muito bem!) 

O SI. PIESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a' palavra 
ao nobre Deputado Geraldo Guedes. 
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O SR. GERALDO GUEDES (ARENA - PE. Pronuncia o·se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Eu creio que .somente em virtude do recesso parlamentar, não 
tivemos oportunidade de prestar a devida homenagem à. memória do 
grande Maestro Nelson Ferreira, falecido no Recife, no começo 
deste ano. 

Pela sua vida, intensamente musical. pelo seu incansávelexer­
cicio de lutar pela música pernambucana: cujas raízes ele sentia 
encontradas· no "Frevo" pernambucano. muito deixou creditado na 
vida artística e cultural de Pernambuco. 

As composições musicais que criou, sempre se voltaram para o 
amor inconfundível à terra que o viu nascer, em defesa das linhas e 
das virtudes de nossa inspiração musij:al. São inúmeras as canções 
que compôs, especialmente durante o carnanl. consagrando-se. 
pelos próprios méritos, como nome que era conhecido em todo o 
País. 

A sinceridade invejável de propósitos com que fez inserir, em 
nossa música, os sentimentos do povo; o modo singelo com que tra­
duziu a filosofia popular, nas quadras da canção carnavalesca; a 
constância com que formulava os melhores temas musicais, tão do 
agrado geral, tudo isso fez com que conquistasse a simpatia de todas 
as classes. Tudo isso deu a Nelson Ferreira o título merecido de 
Maestro. Era o Maestro Nelson Ferreira, que já nos últimos anos 
não podia ficar restrito ao Recife, mas tinha de transpor as fronteiras 
do nosso Estado e dar o testemunho de sua exuberante vocação ar­
tística no Rio, em São Paulo e em outros Estados. 

Não conseguiu, na verdade, atingir a altura de um Vila Lobos 
ou de um Carlos Gomes, dadas as limitações criadas na própria pro­
víncia, mas o nosso povo sente a sua morte como uma grave perda, 
um grande vazio que se abre no espaço musical de Pernambuco. 

Nós todos sentimos a sua morte e, por esta forma, desejamos 
que fique registrado o nosso pes.ar, através deste voto que sub­
metemos à alta deliberação desta Casa. solicitando a V. Ex', depois 
de aprovado, seja comunicado à família do saudoso Maestro Nelson 
Ferreira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. (Pausa.) 

S. Ex'- não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDS - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Preliminarmente, r~gistro, mai~ uma vez, minha satisfação 
incontida quando V. Ex' preside os nossos trabalhos, porque a 
figura de V. Ex' constitui para nós, fluminenses. e para a História do 
Estado do Rio de Janeiro. uma página indelével. que faço questão de 
registrar sempre que ocupo esta tribuna. nos trabalhos. dirigidos por 
V. Ex' (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Obrigado a V. Ex' 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDS - RJ) - Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas. conscientizado de que, no exercício do mandato 
parlamentar. devo ser menos importante e mais singelo. para ser 
mais do povo, inspirando minha ação política o espírito construtivo, 
o sentido do bem público. ajustada às aspirações e sentimentos 
populares, registro a eleição. biênio 1977/79. dos novos mandatários 
do SoCial Clube Rosário do Município fluminense de Duque de 
Caxias: 

Conselho· Diretor: 
Presidente: Cláudio da Silva Fares 
Vice Social: Florisbélo Silva 
Vice Esportes: Cerniciário Gonçalves Cruz: 
Diretor Esportes: Hermes Martins 
Vice Finanças: Alair Sardinha 
Vice Patrimônio: José Evangelista de Freitas 

Diretor Patrimônio: Hêlio Soares 
Vice Publicidade: Zaedy de Azevedo Sayão 
Diretor Publicidade: Adenor Pôrto 
Tesoureiro: Luiz Carlos Fernandes 
29 Tesoureiro: Henrique Diniz Ribamar 
19-5ecretário: Vamberto Amorim 
29-Secretário: José Pereira 
Conselho Deliberativo: 
Presidente: João Soares da Mata - Vice-Presidente: Cledeniu 

Paula de Azevedo - 19-5ecretário: Paulo Roberto Rodrigues Pereira 
- 29-Secretário: Gilmar Passos Silva - Componentes: Luiz Francis­
co de Assis. Elisário Gonçalves. Darci Moraes Ribeiro. Franklin 
Pinto Ribeiro, Dionísio Paixão da Silva. Leônidas Ferreira de 
Araújo, Nilton José da Motta, João Batista Soares da Matta. 
Claucyr da Silva Fares. VaIei r Cândido dos Santos. Ivan Sales e José 
Faria. 

Conselho Fiscal: 
Presidente: Ottokar Klezevski - Membros: Teodorh Klezevski 

e Otávio Barbosa de Assis. 
Sr. Presidente. na oportunidade desejo destacar o alto espírito 

comunitário que há norteado os dirigentes do conceituado Social 
Clube Rosário e os relevantes serviços prestados ao desenvolvimento 
sócio-cultural-recreativo do Município de Duque de Caxias, berço 
do Patrono do Exército brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -- Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (MOB - AM. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Ptesidente. Srs. Congres­
sistas: I 

Eu não tenho maiores restrições a fazer ao Coronel Darcy 
Siqueira. Diretor-Geral do DASP. Parece-me um homem inteligente 
e de boa vontade no árduo trabalho que desempenha. Mas eu não sei 
se S. S. tem conhecimento de que há muitas distorções no setor de 
sua competência. 

~ verdade que o Plano de Classificação de Cargos. que se ar­
rastou ao longo de cinco anos no DASP. talvez até menos por culpa 
do DASP e mais por culpa dos Mínistérios que não enviavam 05 

trabalhos para lá. quando foi considerado implantado deixou seqüe­
las que precisam ser corrigidas com urgência. 

Já ouvimos hoje. desta tribuna. Deputados reclamarem ~om 
razão que a situação dos funcionários dos territórios é realmente 
calamitosa. porque V. Ex' e a Casa hão de convir que os que rece­
bem remunerações na base do novo plano já estão passando difi­
culdades sérias. E. como estão passando os funcionários que, ainda, 
recebem em razão do antigo pagamento do funcionalismo federal? 

t: fome, é miséria. é desencanto. Sr. Presidente; e há. não apenas 
com o pessoal dos territórios. anomalias que eu acredito se o Sr. 
Diretor-Geral do DASP tomar conhecimento há de resolvê-Ias. com 
certa pressa. [nfelizmente, ou o que se diz aqui não é levado a S. S' 
- o que mais quero acreditar - ou. se levado. não está S. S' dando 
ouvidos. 

Desta tribuna já disse mais de uma vez. Sr. Presidente. que no 
Estado do Amazonas conheço e cito casos especificos. para que se o 
Sr. Diretor-Geral desejar. possa até pelo telefone confirmar e resol­
ver. Por exemplo: Faculdade de Direito do Amazonas. dois níveis 
de pagamentos para os professores; uns recebem pelo antigo sistema. 
outros recebem pelo novo sistema. Os mesmos professores, das mes­
mas cadeiras. na mesma faculdade. 

Escola Técnica Federal do Amazonas. parte do seu corpo doceQ­
te e de funcionários recebe pelo sistema antigo; outra parte recebe 
pelo sistema atual. 

Já têm - quer na Escola Técnica e quer na Faculdade de Direi­
to -:'" levado palavras e promessas de que tudo está se encadeando 
para a SOhlÇão. Mas, isso se arrasta por mais de um ano. e o pessoal 
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que recebe os mlscros vcnl:imenlos do passado. jA nlo tem mais 
como esperar. 

Falci nesta mcsma linguagem. desta tribuna. em outra ()(asilo e 
não vi nenhuma providência por parte do DASP. Volto a insistir. 
atendendo reclamações justas dos servidores do mesmo Ministtrio. 
no mesmo Estado. numa distorção aberrante enio I:omprcensiva. no 
~cnlid" de que o Sr. Diretor-Geral do DASP possa. se nlo acreditar 
nas palavras que estou dizendo. regar o telefone e liaar amanhl'ou 
hoje ainda. para a Fal:uldadc dc Direito ou para a Escola Tknic:a Fe­
deral do Amalonas. de Manaus. a fim de tomar conhecimento da 
realidade e. dentro do pos5lvcl. dentro de um tempo razoAvel. dar 
soluçà,l 11 distorção gritante. que nlo t nada diferente do que aqui 
estou afirmando e que já sc arrasta. por mais de um ano. na.as dual 
instituições cspeclfil:as. quc I:ito. na Capital do Amazonas. em 
Manaus. 

Sr. Presidentc. Srs. Con,ressistas. estas coi.a. precisam 
desaparecer: podem dizcr que sào pequenas. mas slo muito ,randa 
para os que estão sofrendo. 

Por isto. se há solução. I:omo parece haver. apelo mais lima vez. 
para o Sr. Diretor-Geral do DASP. reafirmando que nlo faço 
restrição a S. E~'. ao contrário. tenho pelo trabalho do DASP 
alguma admiração. Mas. espero que essas distorçõcs po.lam ser cor-
rigidas. ' 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

o SR. PRESIP[~T[ (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERONIMO SANTANA (MDB - RO. ProllulIQa o 
sc[Zuinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Con[Zressistas: 

Perdura o clima e o regime de opressilo e persegui.;.o poliçjal ' 
aos inte[Zrantes do MDB no Território de Rondônia. Slo inúmeros 
os pronunciilmentos que filemos aqui. denunciando a a;lo da poli­
cia. dos Delellados do interior. prendendo e persc,uindo ~.inl;Clran­
tes do MOB e deiundo de prender aqueles cheres de jalun.;os e 
pistoleiros na região. Aliás. a polícia do Território dá cobertura aos 
chefes de: jagunços e pe:rser.ue os integrantes do MDB que reclamam 
da políciil uma ação enér[!ica conlra a criminalidade no Território. 

Leio aqui o Co"~;" Bra:iIi~n.f~ de" dejunho de 1971: 

POLICIAIS DE RONOONIA DEIXAM CACOAL 
EM PÂNICO 

Porto Velho - Com a presença de 50 soldados fortc­
mente armados. o tenenle Izilmar ParaluaSlu Chaves. 
comandante do destacamento da Policia Militar em CacoaJ. 
Rondónia. está dei~ando o povoado de 40 mil habitantes em 
pânico. lendo prendido 70 pessosaem um 56 dia. sem 
apresentar qualquer motivo que justificasse a medida. 

O Presidente do Diretório Regional do MDB de Cacoal. 
Delmiro João da Silva. de 70 anos. declarou a jornalistas em 
Porto Velho que permaneceu quatro dias na cadeia. onde roi 
torturado e ameaçado de morle pela própria policia. caso 
permilnecesse na região. Em Porto Velho. onde se enc:ontra 
atualmente. ele prepara com advogados de confiança uma 
açiio popular .contra o Governador Humberto Guedes. o 
Secre:tário de: Segurança José Mârio Alves da Silva e o 
Tenente Izilmar Para[Zuassu. 

Delmiro João informou que depois que os 50 policiais 
chegaram a Cacoal. na Semana passada. "mais de 400 pessoas 
foram presas. enquanlo grupos de famrlias se internaram nas 
norestas. temendo serem marIas ou espancadas pelos sol­
dados da Policia Mililar de Rondônia". Selundo Delmiro • 
João da Silva. "eles nem sabem os motivos de tanta prislo. 
porque a grilnde maioria não tem nenhum problema de 
terras ou coisa parecida". 

CORREIO BRAZILlENSE 
Sábado." de junho de 1917 

Denunciando as pressões e as perlCluições ao povo de Cacoal. o 
~creador Noel Inácio dos Sanlos do MDB. na Cámara de Porto 
Vc:lh~l. ~ncilminh~u ao Senhor Genera.1 Ernesto, Geisel. Presidente da 
Republu:a. o se,ulnte tele,ra"'a. que leio: 

TELECARTA 

E~mo. Sr. General Ernesto Geisel 
Presidente da República 
Pal(jcio do Planalto. 
Brasllia- DF. 

~ Porto Velho em 27-5-17 - apelo sentimenlolhumanit'­
nOI. v~"ncia v. sentido ser detida .;10 polleia militar 
lerrltórlO v, que estah espancando v8 prendendo et torturan­
do colonos Vila. Bit 364 V8 obri8ando-os razerem nercf­
cios militares pleno sol pt Popula;lo Vila Cacoal revoltada 
vg espanc:amenlo et prislo Delmiro Joio da Silva v, 'ancilo 
de .~enla anos idade pl Situa;lo colonos Vilu 8R 364 cII 
aOltlva pt AIS vereador NcX Inmo dos S.nto.. C6dula 
Identidólde NR 10895 
Ellpedior: Not Inicio dos Santos 
Endereço: Rua Campos Sales. 2050 Porto Velho RO. 

Tambtm o Vereador Joio Gonu8' deu entrada. perante o Jui' 
de P~rtO Velho. ao seluinte: ' 

E~celentl5siino Senhor Doulor Juiz de Direito da Comarca de 
Porto Velho - Territ6rio Fed,eral de Rondônia: 
Carlório Criminal. 

iôtJllrltas Bu,o Parro Malta. brasileiro. solteiro. advOla­
, do devidamente inscrito na Ordem dos Advolados do Bra.iI 
- scc:çil9 Rondônia. sob o n' 001. com escritório na Ru' 

. . "Prudelttcdc Moraes. 1.918 - Salas 1.2.3 e 4. vem respeito .. -
mente rerante Vossa Excelência. com rundamento no artÍl0 
153. pari.rafo 20 d. Constituiçlo Federal. c:ombinado com 
os arti,os 647 e se8uintes do C6di,o de Processo Pcnal. 
JCQuerer uma 

Ord~m d~ Habras t:orpus 

11 ravor de D~/mlro Jo4o da Si/IIG. brasileiro. calado. 
a8ril:ultor. residente e domiciliado em Vila de Cacoal. nate 
Munitlpio. pelos ratos e rundamentos a seauir aduzido.: 

I) o Paçjente t presidente do Diret6rio Rqional do 
MDB. de Cacoal. altm dc Llder polltico daqu.ela relilo. 
sendo pessoa de conduta ilibada. altm de intranli,en" 
deren$Or da ordem e do Direito. 

Como IIder daquela loc:alidade. tem-se indisposto c:om o 
Subdelesado de Vil. de Cacoal. o ten. PM. par"ulllu. CIIl 
virtude das arbitrariedades cometidas por asa autoridade. 
lais como prisaes ile8ais. coação e sevicias a colono. indere-
50S e uma strie de outros abusos de autoridade, cometidol por 
esse policial. que estA scndo processado porcrlmt dt abuso dt 
IIIIIoridodt. cujo proc:cuo tramita no, forum data Comarca. 
Somente C5se Cato comprova cabalmente o c:ariter daac 
policial. que se estudando no carao que Cllcrce. elttrapola • 
autoridade em que Cai investido e comete ai mais hediondaa 
arbitr.ifiedades contra pessoas indefesas. c:omo o ora 
Paciente.. homem com Stltftla aftas dt Idut. 

2) hi muito tempo o Paciente tem sido vitima de 
perseau.içaes por parte do Ten. ParalulSSu. em virtude ele 
haver pedido abCrtura de Inqutrito Policial para apurar a 
morte do colono Pedro Pereira da Silva. barbuamen" 
assassinado por jaaunços contratados por &rileirol que inr .. 
tam aquela região. Ainda em relação ao crime acima referido 
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e fartemente divulgado pela imprensa loçal. foi vítima de 
atentado junto com Pedro. o próprio filho do paciente. o Sr. 
Valfrido João da Silva. que escapou ileso. em .... irtude de ter 
fugido do local. 

Apesar de ter o nome dos assassinos. o subdelegado 
Paraguassu não ordenou sequer abertura de inqui:rito 
policial para apurar os fatos. como era o seu dever. 

Em vista da inércia da Polícia e tendo o seu próprio filho 
ameaçado pelos jagunços. o Paciente procurou o Sub· 
delegado Paraguassu e solicitou-lhe que tomasse providên­
cias. ou seja. que instauT:!sse o competente inquérito. 

Somente esse fato foi suficiente para desencadear a ira 
desse mau policial. que. desde então. passou a perseguir ,o 
Paciente. culminando com a sua prisão ontem às 10:00 horas. 

Diante do exposto. e tendo sido, a prisão do Paciente 
ilegal. requer a Vossa Excelência. cumpridas 3S formalidades 
legais se digne de conceder-lhe Atrará de SoJIUfD, precedido 
do pedido de informações à autoridade coatora. Süb­
delegado de Polícia de Cacoal. Tenente Paraguassu. através 
do Serviço de Rãdio do Governo do Território. tendo-se em 
conta a distância que separa esta cidade de Vila de Cacoal. 
com as dificuldades obviamente do conhecimento de Vossa 
Excelência. 

Termos em que 
Pede deferimento. 
Porto Velho. 25 de maio de 1977. - J. HUIOP. Motta, 

OAB. N9 OOI. C.P.F. 855.783.888. 

Sr. Presidente. essa é a situação do Território de Rondônia. As 
pessoas. por reclamar providências da policia. por denunciar os 
crimes. que a polícia não apura. são perseguidos. presos. e até 
torturados. porque reclamam da polícia providências contra a 
criminalidade na Região. 

t:: a denúncia que encaminho ao Sr. Ministro da Justiça e, mais 
uma vez. ao Senhor Presidente da República. t:: uma situação que 
não pode mais a população do Território de Rondônia agUentar a 
perseguicão policial contra aquelas famílias trabalhadoras e indefe­
sas de nossa região. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

O Municipio de São Gonçalo. no Estado do Rio de Janeiro. 
reúne numerosa população estudantil. em grandes estabelecimentos 
de ensino. entre os quais o Colégio São Gonçalo. 

Entre os melhores. considerando o nível elevado da educação 
ministrada no Município. o Colí:gio São Gonçalo realiza promoções. 
visando estimular vocacões e despertar interesse pelas atividades pro­
fissionalizantes. 'colocando seus alunos em condições de enfrentarem 
o futuro sem receios. firmes em busca do sucesso e da vitória. 

Recebemos Colégio São Gon"alo - Jornal. órgão informativo 
dos alunos. professores. pais e funcionários. com feitura e apresenta­
ção perfeitas. notadamente em sua edição especial do mês de abril 
passado. 

Suas páginas. cheias de mensagens de otimismo e com temas 
nacionalistas. enfocam a imagem real do Brasil deste momento his­
tórico que vivemos. 

E se venho a esta tribuna empunhando o referido jornal, o faço, 
Sr. Presidente. para mostrar que uma grande parcela de nossa gente 
moça nào participa e nem com pactua com movimentos preparados 
por extremistas. visando desfazer o excelente trabalho do Governo 
junto à juventude. que hoje não sofre restrições quanto a matrículas 
e vagas em escolas de todos os níveis. além de poder estudar em . 
ambiente de paz c tranqUilidade. 

Realmente. Sr. Presidente. i: merecido o destaque que estamos 
dando a este jornal dos alunos do Colégio São Gonçalo. publicação 

capaz de convencer aos céticos. descrentes. o valor da juventude bra­
sileira. na qual se pode confiar. vendo-se o exemplo dos estudantes 
gonçalenses. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está encerrado o 
período destinado a breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Na última sessão do 
Congresso Nacional ó nobre Deputado Peixoto Filho levantou ques­
tão de ordem argUindo a inconstitucionalidade do Projeto de Lei 
n9 11. de 1977-CN. que institui o Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social. e concluiu por requerer. à Presidência. que deter­
minasse a devolução da Mensagem. que encaminhou ao Congresso a 
referida Proposição. à Presidência da República. a fim ,de ser sanado 
o equivoco ou o seu arquivamento. 

A Presidência indeferiu a Questão de Ordem. pelas razões que 
expôs. tendo Sua Excelência. o Senhor Deputado Peixoto Filho, 
recorrido dessa decisão para a douta Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados. 

Nos termos regimentais. foi o recurso submetido ao Plenário. 
.... erificando-se. entretanto. falt:! de quorum para deliberação. 

Tendo em vista as circunstâncias. a Presidência não querendo, 
em nenhuma hipótese. cercear a iniciativa do nobre recorrente. e 
independentemente da tramitação da matéria. uma vez que mesmo 
provido. o recurso não teria efeito suspensivo. anunciou ao Plenârio 
que incluiria o assunto na pauta da próxima sessão - hoje. porlan­
to. 

Como Vossas Excelências podem verificar. persiste a falta de 
qflorum em plenário. para a deliberação. ficando. em conseqUéncia. 
uma vez mais. adiada a apreciação do recurso pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão. o Sr. 19-5ecretário 
procederã à leitura da Mensagem presidencial n9 65. de 1977 -CN. 

~ lida a seguinte 

MENSAGEM N9 65, DE 1977 (CN) 
(Men!llllem n9 165/77, na orllem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vú;ta. o disposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honra. de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Presidente do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, o texto do Decreto-lei 
n.o 1.553, de 20 de maio de 1977, pUblicado no Diário 
Ofilcial do dia 23 do mesmo mês e ano, que "reajusta 
os vencimentos e salários dos servidores da Secreta­
ria do Tribunal de Justiça. do Distrito Federal, e dá 
outras providências". ' 

BrasiUa, 26 de, maio de 1977. - Ernesto GeiseL 
E.M. n.o 1/77 Em 9 de março de 1977. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 
O anteprojeto versa sobre a aplicação das normas 

estabelecidas pelO Decreto-lei n.O 1.525, de 28 de fe­
vereiro de 1977, aos servidores da Secretaria do Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal, órgão integran­
te do Poder JudiCiário e, por conseguinte, não pre­
visto naquele diploma legal. 

O referido anteprojeto não apresenta qualquer si­
tuação conflitante com' as atuais normas de retri­
bUição dos servidores públicos, prevendo. tão-somen­
te, a aplicação pura e simples dos valores fixados nos 
Anexos r;lo Decreto-lei n.O 1.525, de 1977, no que 'ca­
bivel aos referidos servidores da Secretaria do Tri­
bunal. 
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Faz, outrossim, remissão aos termos do Decreto-lei 
n.O 1.469, de 24 de maio de 1976, que estendeu ao 
referido pessoal as normasinstituidas no Decreto-lei 
n.O 1.445, de 13 de, fevereiro de 1976, não revogadas 
pelo precitado Decreto-lei n.O 1.525, de 1977. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência o projeto 
de Decreto-lei elaborado por este Tribunal, que, caso 
mereça aprovação, consubstanclarâ a medida em 
apreçó. 

I 
Aproveito a oportunidade para apre~ntar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Desembargador Lúcio Batista Arantes, Pre­
sidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

DECRETO-LEI N.o 1. 553, DE 20 DE MAIO DE 19'17 
Reajusta os vencimentos e salários dos ser­

vidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, e dá. outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art., 55, item m, da ConstitUição, 
decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salârio 
e provento do pessoal ativo _ e inativo, da Secretaria 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, são ma­
jorados em 30% (trinta por cento). 

Art. 2.° Os vencimentos dos cargos em comissão 
integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Su­
periores, constantes da Lei n.o 6.039, de 9 de malo de' 
1974, bem assim os percentuais das respectivas re­
presentações mensals, são os fL"Cados para os corres­
pondentes níveis do Anexo II do Decreto-lei 11.0 1.525, 
de 28 de fevereiro de 1977. 

§ 1.0 Os valores de vencimentos e representação 
mensal, a que se refere este artigo, não se aplicam aos 
servidores que se tenham apresentado com as vanta­
gens de cargo em comissão, cujos proventos são rea­
justados na conformidade do disposto no art. 1.0 

deste Decreto-lei. 
§ 2.° A soma do vencimento de cargo em comis­

são, integrante do GrupO-Direção e Assessoramento 
Superiores, com a respectiva representação mensal, 
do servidor designado para exercê-lo, não poderâ ul­
trapassar o valor do vencimento, acrescido da Repre­
sentação mensal, fixado para o cargo de Desembar­
gador do Tribunal. 

Art. 3.° As gratificações correspondentes às fun­
ções integrantes do Grupo-Direção e Assistência In­
termediárias, código TJDF-DAI-llO, são reajustadas 
nos valores estabelecidos no Anexo II do Decreto-lei 
n.o 1.525, de 1977. 

Art. 4.° Em decorrência do disposto no art. 
1.0 deste Decreto-lei, os vencimentos correspondentes 
às referências dos cargos efetivos do pessoal em ativi­
dade de que trata o DecretO-lei n.o 1.469, de 24 de 
maio' de 1976, passam a vigorar com os valores especi­
ficados no Anexo III do Decreto-lei n.o 1. 525, de 1977. 

Art. 5.0 O salário-familla passa a ser pago na 
importância de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por de­
pendente, a partir de março de 1977. 

Art. 6.° A despesa decorrente da aplicação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 7.° O reajustamento dos vencimentos, salá­
rios, gratificações e proventos concedido por este De­
creto-lei :vigorará a partir de 1.° de março de 1977. 

Art. 8.0 Nos cálculos decorrentes da aplicaçao 
deste Decreto-lei serão desprezadas as frações de 
cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que inci­
direm sobre o vencimento ou salário. 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrarâ em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. . 

Brasília, 20 de maio de 1977; 156.° da Indepen­
dência e 89.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.039, DE 9 DE MAIO DE 1974 
. Fixa os valores dos níveis de vencimentos 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal, e dá oU-' 
tras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Aos niveis de classificação dos cargos de 

provimento em comissão, integrantes do Grupo-Di­
reção e ASSessoramento Superiores, do Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal de Justiça do Dis­
trito Federal, estruturado nos termos da Lei n,o ..... 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimenoos: .' 

Níveis 

TJDF-DAS-4 
TJDF-DAS-2 
TJDF-DA8-1 

VeneiD1entos 
Mensais 

Cr$ 

7.880,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 2.0 As diárias de que trata a Lei n.O 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, 
as gratificações de nivel universitârip e de represen­
tação, referentes aos cargos que integram o Grupo a 
que, se refere esta Lei, são absorvidas, em cada caso, 
pelos vencimen~s fiXados no artigo anterior. 

Parâgrafo .único. A partir da vigência dos atos 
Individuais que incluírem os ocupantes dos cargos 
reclassificados ou transformados, nos cargos que in­
tegram o Grupo de que trata a presente Lei, cessará, 
para os mesmos ocupantes, o pagamento das vanta­
gens especificadas neste artigo, bem como de outras 
que, a qualquer titulo, venham percebendo, ressalva· 
dos apenWl o salãrio-familla e a gratificação adicio­
nal por tempo de serviço. 

Art. 3.° Os vencimento~ fixados no art. 1.° vi­
gorarão a partir da vigência dos atos de inclusão de 
cargos no novo Grupo. . 

Art. 4.° O exercício dos cargos em comissão do 
Grupo de que trata esta Lei é incompatível com. a 
percepção de gratificação por serviços extraordina­
rios e de representação de Gabinete. 

Art. 5.° São criados, no Quadro Permanente da 
Secretàrla do Tribunal de Justiça do, Distrito Federal, 
no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, dez 
cargos em comissão de Assessor de Desembargador, 
Código TJDF-DAS;'102.2, privativos de Bacharéis em 
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DIreito; um cArgo em comJllio de Aud1tor. 06ds.0 
Tml'-DAS-I02.2 e três Cal'lOl em comilaio de AlIeI­
tIOr de Planejamento, CódlSO TJDI'-DA8-102.1. 

Art.. 6~0 São criados. ainda no Quldlo .Perma­
nente da Secretaria do Tribunal de luatlça do DlI­
trito Federal. no Grupo-Direção e AIIeIIOramm&o 

. 8uperiores, um cargo em comiasão de D1ntor-oeral, 
Códilo TJDF-DAS-I01.4; c1nco cal'JOleJD colDluio 
de Diretor de Coordenadorfa, Cód1SO T.JDP-DA8-IOI.a 
e .sete cargos em comlsaio de Olfetor de DlIlliO, C6-
dllO TJDF-DAS-I01.1. sendo OI atum cal'lOl em co­
miado de Diretor de Secretaria; qu&Uo Cbefea· de 
serviço e sela Chefes de Seção. ext1ntol e luprtmldol 
quando vagarem. 

Paripafo 6Dlco. A atual fuDçIo .de secretário 
do PrIIIdent.e .ri tnDIformada em Chefe de Oabl­
Det.eo PreIldfDcla, cal'lO em comluão, CódllO 
TJDP-DAS-I02.2. 
. Art. '1.° Aa deapelu decorrentes da apUcação 
delta LeI .rio atend1du pelol recuraos orçamentá­
rloI 'própriol do Tribunal de lu.stlça do Dlstrlto Fe­
deral, bem como por o.utroa recurlOl a eaae tlm des­
tlnadOl, Da forma da leplaçio pertlDente. 

Art. '.0 Bata Lei entram em "gor na data de 
.ua pubU~, mopdu ai cl1Ipoalç6ea em contrá-
rio. . ' 

. BruWa. em I de malo de 19'14: 153.0 da Inde­
pend'DcIa e 81.° da RepúbUca. - EI'IIe1to GelleL 

ANBXO I 

ArtIgo 4.° do Decreto-lei D.o 1.419, de 24 de maio de 11'1. 

REFER&NCIAS DE VENCD&BN'l'08 DOSCAB0C8 »'if11VOS no GRUPO ATI'VJDADEB DE APOIO 
. :.roDICIAlUO - TJDI'-AJ-GaO. 

CATEOOlUAS 
FUNCIONAIS 

a) ficnlco 
.Judlclárlo 
Taquigrafo 
ludlclirlo 

b) AuxUlar 

ludldárJo 

c), Atendente 

.Judlc1ár1o 

CODIOO.; .. 

TIDF-IJ .. 
'021, ... 

.' 023 . 

TIDF-IJ. 

022 

TJDF-IJ. 

ANEXO n 

Rl:FJ!:lUtNCIAS .·DE 
VENCIMENTO 

Cluae EIpecla1 de 54 a 57 
ClaaIe - C - de 49 a 53 
Classe - B - de 44 a 48 
Classe - A - de 39 a 43 

ClaSIe Bapeclal de 3t a fi 
Classe - B - de 35 a 38 
Classe - A - de 31 á M 

Classe Especial de 35 a 37 
Classe - C - de 31 a 34: 
ClaSse - B - de 26 a 30 
ClaSae - A - de 21 a 25 

(Art. 1.°, • 1.°, do Decreto·leI n.o 1.525, de 28 de fevereiro de 1977) 

BIcala de retribUição dos carlOS em comissão. funç6e1 de confiança e funções de direção e asalstêncJa ln­
termedlirlu, iDclUidol no Plano de ClUalflcaçio de CargOS de Que trata a Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro 

. .. . de 19'10 . . 

, 
Grupos Nivels 

a) - DIreção e Assessoramento D.AS-6 
Superlores . DAS-5 

DAS-4 
D.AS-3 
DAS-2 
DAS~l 

Vencimento ou 
salário mensal 

Cr$ 

26.000.00 
23.400.00 
22.100.00 
18.850,00 
16.900,00 
lf.300,OO 

Representação 
Mensal 

% 

60 
55 
50 
45 
35 
20 
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I Vencimento ou Representação 
Grupos Nivels salário mensal Mensal 

Cr$ % - Valor Mensal de 
Gratlficação 

b) - Direção e Assistência Correiação com categorias 
Intermediárias de nlvel superior 

DAl-3 3.250,00 -DAI-2 2.470,00 -DAl:l. 1.950,.00 

Correlação com categorias 
de nive1 médio -DAl-3 1.950,00 -

- DAl.;.2 1.890,00 
DAl-l 1.300,00 -

ANEXO m 
(Artigo 1.0, I 1.°, do Decreto-~l D.o 1.525, de 28 de fevereiro de 19'11) 

Escala de Vencimentos e salários e respectivaS Referências dos. Cargos Efetivos e Empregos Permanente, 
lncluidos. no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n.o 5.845, de 10 de dezembro de 19'10.' 

Valor mensal 
d.e Venci­
mento ou 

Salário 
Cr$ 

17.308,00 
16.481,00 
15.697,00 
14.951,00 
14.238,00 
13.561,00 
12.914,00 
12.299,00 
11.'114,00 
11.158,00 
10.624,00 
10.117,00 
9.635,00 
9.178,00 
8.739,00 

Refe­
rências 

57 
56 
55 
54 
53 
52 
51 
50 
49 
48 
47 
46 
45 
44 
43 

Valor mensal 
de Venci­
mento ou 

Salário 
Cr$ 

8.323,00 
'1.927,00 
'1.549,00 
7.190,00 
8.847,00 
8.523,00 
8.211,00 
5.916,00 
5.835,00 
5.388,00 
5.111,00 
4.868,00 
4.634,00 
4.413,00 

Refe­
rências 

42 
41 
40 
39 
38 
37 
38 
35 
34 
33 
32 
31 
30 
29 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças. fica assim constituida a Comissão Mista 
que íleverá emitir. parecer sobre a matéria: . 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Lenolf 
Vargas. Accioly Filho. Saldanha Derzi. Heitor Dias. Luiz 
Cavalcante. Cattete Pinheiro. Otto Lehmann. Otair Beclter e os 
Srs. Deputados Passos Porto. AgostinhO Rodrigues. Jonas Carlos. 
Jarmund Nasser. Vilmar Pontes e Adernar Pereira. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Lázaro 
Barboza.Benjamim -Farah. Itamar Franco e os Srs. Deputados 
Jerônimo Santana. Antônio Pontes. Daniel Silva. José Bonifácio 
Neto e Roberto Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - A Comissão. nos 
termos do art. 110 do Regimento Comum. terá o prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer que concluirá pela apresentação de 
projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

Valor mensal 
de Vencl­
mento ou 
. Salárlo 

Cr$ 

4.202,00 
4.001,00 
3.811,00 
3.629,00 
3.456,00 
3.291,00 
3.135,00 
2.986,00 
2.843,00 
2.707,00 
2.580,00 
2.458,00 
2.341,00 
2.230,00 

Refe­
rênciaa 

28 
27 
26 
25 
24 
23 
22 
21 
20 
19 
18 
17 
18 
15 

Valor mensal 
de Venci­
mento ou 

Salário 
Cr$ 

2'.124,00 
2.022,00 
1.926,00 
1.834,00 
1.748,00 
1.865,00 
1.584,00 
1.508,00 
1.437,00 
1.388,00 
1.303,00 
1.242,00 
1.184,00 
1.128,00 

Befe-
1'ênciaa 

14 
13 
12 
11 
10 
9 
8 
'1 
8 
6 
4 
3 
2 
1 

A convocação de sessão destinada à apreciação da matéria será 
feita após a publicação e distribuição de avulsos do competente pare­
cer. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - A Presidência 
convoca· sessão conjunta a realizar-se amanhã. às18 horas e 30 minu­
tos. destinada à apreciação do Projeto de Lei n9 6. de 1977 -CN. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Nada mais havendo 
a tratar. declaro encerrada a sessão. 

( Levanta-se a sessão às /9 horas e 5 minutos. J 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUtRlTO 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre o 
Requerimento n9 15. de 1976 (CN). que "cria a Comissilo 
Parlamentar Mista de Inquérito para examinar a situaçilo da 
mulher em todos os setores de atividades". 
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7' REUNIÃO, REALIZADA EM 19 
DE MAIO DE 1977 

Ás nove horas e trinta minutos do dia dezenove de maio do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 
reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito incumbida de 
examinar a situação da mulher em todos os setores de atividades, 
com a presença dos Senhores Senadores Nelson Carneiro, Benjamim 
Farah e Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Leur Lomanto, Angelino 
Rosa, Theobaldo Barbosa, João Menezes,Pacheco Chaves e Athiê 
Coury. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Milton Cabral, Augusto Franco, Jarbas 
Passarinho, Heitor Dias, João Calmon, Accioly Filho e Franco 
Montoro e os Sr&. Deputados Inocêncio Oliveira, Lygia Lessa Bas­
tos, Cid Furtado, Emanoel Waismann, Sérgio Murilo e Rubem 
Dourado. 

O Senhor Presidente convida a Ora. Maria Alice da Silva, para 
tomar assento à Mesa, relacionando os principais titulos e. trabalhos 
da conferencista convidada. 

Abertos os trabalhos, o Senhor Senador Gilvan Rocha, 
Presidente da Comissão, determina ao Assistente da Comissão, que 
seja lida a Ata da reunião anterior. Colocada em· votação ê a mesma 
aprovada. . 

Em seguida, o Senhor Presidente apresenta o nome do Dr. 
Clóvis Stenzel para depor perante esta CPI, por sua indicação. 

/:: dada a palavra à conferencista, que discorreu brilhantemente 
sobre o problema da indissolubilidade do casamento; solicitando 
abertura constitucional para retirar a mulher da condição de amante; 
ressaltou a necessidade de uma revolução de sensibilidade e 
mentalidade dos homens, para que a avaliação de um trabalho igual 
se traduza em uma real igualdade; demonstrou a necessidade de ser 
retirado da Lei Civil o preconceituoso dispositivo, antimulher, do ar­
tigo 219 do Código Civil, fator de anulabilidade do casamento, por 
erro essencial, concernente à virgindade, e finalizando com a análise 
da discriminação quase imbatível, que é a prostituição. 

Concluindo sua exposição, a depoente é argUida pelo Senhor 
Deputado João Menezes, que indaga da Ora. Maria Alice a sua 
posição quanto ao aborto, pnula anticoncepcional e serviço militar 
para as mulheres, recebendo da mesma, resposta favorável para 
todos os itens formulados. -

Durante a conferência, fizeram uso da palavra os Senhores 
SenadorNelson Carneiro e os Deputados Theobaldo Barbosa e João 
Menezes. 

Encerrando os trabalhos, o Senhor Senador Gilvan Rocha 
agradece a presença da convidada e comunica aos Senhores 
Membros da Comissão, que o apanhamento taquigráfico da referida 
reunião será publicado em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, pa­
ra constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA SOBRE CPI DA MULHER 

Integra do apanhamento taquigróflco da 7' Reunião, 
realizada em /9-5-77. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Há número regimen-
tal, declaro aberta a sessão. . 

Quero convidar a Dr' Maria Alice da Silva para participar da 
Mesa. (Pausa.) 

Ao agradecer a presença de inúllIeras pessoas interessadas nesta 
nossa CPI, desejo, inicialmente, fazer algumas comunicações ao 
Plenário. 

A primeira é explicar, inclusive para os assistentes desta 
reuni~o, certos detalhes do funcionamento do Congresso NacionaL 

A primeira vista, a reduzida presença de parlamentares pode 
parecer uma prova de desinteresse. Isso não é verdade, por dois moti-

vos: o primeiro, porque a Comissão é, na verdade, restrita, composta 
de poucos membros do Congresso Nacional, isto é, poucos Senado­
res e poucos Deputados; segundo, por uma programação que somos 
obrigados a cumprir em outros compromissos de Comissões. 

Outra observação que desejo fazer à distinta platéia é sobre a 
falta da britanicidade do nosso horário, o que, aliás, é bem típico do 
BrasiL 

Uma comunicação que eu dirijo especialmente aos Srs. Congres­
sistas é que estamos com alguma dificuldade de convidar as perso­
nalidades quejá foram aprovadas para aqui comparecerem. Vou ler, 
rapidamente, a relação dessas pessoas convidadas e jâ confirmadas. 
Se houver. alguma dúvida, os Srs. Parlamentares se manifestem: 
Ester de Figueiredo Ferraz, de São Paulo; Zéa Pinto de Rezende, do 
Rio de Janeiro; Ana Cândida, de São Paulo; Carmem Dias Prudente, 
de São Paulo; Herminia Maria Fernandes Lima, do Rio de Janeiro: 
Suzana Franklin, .de São Paulo; Leda Collor de Melo, de BrasOia; 
Ruth Passarinho, de Brasília: Dulce Braga, de São Paulo: Sandra 
Cavalcanti, do Rio de Janeiro; Dercy Furtado, do Rio Grande do 
Sul; RacheI de Queiroz, do Rio de Janeiro: Eloneide Studart, do Rio 
de Janeiro; Carmem da Silva, do Rio de Janeiro; Regina Coelho e 
llza Porto, de Maceió: Nadir de Souza Barbosa, de Maceió; Dinah 
Silveira de Queiroz, de Brasília; Tereza Noronha, do Rio Grande do 
Sul; Aristocléa Macedo Santos, Dulcina de Moraes, de BrasOia; Bibi 
Ferreira e Tónia Carrero, do Rio de Janeiro; Fernanda Montenegro, 
do Rio de Janeiro; Cidinha Campos, do Rio de Janeiro; Jussara 
Leal, de Sergipe;. tris de Carvalho e Maria Sabina, do Rio de Janeiro. 

O SR. JOÃO ~ENEZES - Gostaria de lembrar que foi omiti­
do o nome da Dr' .Romi Medeiros da Fonseca, que é Presidente do 
Conselho Nacional das Mulheres, no Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Esclareço ao ilustre 
Deputado que esta não é uma lista definitiva: apenas a estamos 
checando e fazendo uma observação que me parece procedente, pois 
temos que raciocinar sobre ela. Fizemos um estudo do cronograma 
das nossas reuniões e, pelo nosso Regimento, teremos ainda vinte e 
quatro sessões e temos, acrescentando inclusive as personagens lem­
bradas pelo nobre Deputado, trinta e duas depoentes. 

Temos tido imensas dificuldades, pelo tipo de atividade que es­
sas senhoras desempenham na .vida nacional, de conciliar datas, tan­
to que estamos pretendendo' fazer um cronograma inicial sujeito a 
eventuais modificações, como também, atendendo a um apelo do 
Plenário, vamos ter que convidar personagens masculinas para que 
não. façamos a nossa discriminação. Têm que aparecer também 
personagens do sexo masculino, pois senão estaremos dando um pés­
simo exemplo de .discriminação, agora, quanto ao sexo dito forte. 
Por isso, está aqui alistado, entre outras personagens, um nosso ex­
colega, homem conhecidíssimo no Brasil, o Professor Clóvis Stenzel. 
Esta Comissão também está diligenciando, através do ilustre 
Senador Nelson Carneiro, a possibilidade de trazer operârias de 
alguns Estados do País para que façam depoimentos, o mais sincera­
mente possível, sobre a situação das classes menos favorecidas 
socialmente, quanto à discriminação sexual. 

Outra coisa que queremos trazer ao conhecimento da Comissão 
é quejá temos um esqueleto das próximas reuniões, no que diz respei­
to às personagens que v,irão. No dia 26 de maio, teremos, 
provavelmente, uma sessão muito movimentada, para a qual C!ltendo 
o convite à assistência que muito nos honra· hoje. Aqui estarão 
presentes a Dr' Ester de Figueiredo Ferraz e aquelas outras pessoas 
de quem o nobre Deputado nos falou. 

O SR. JOÃO MENEZES - São as Dr's Romi Medeiros, 
Regina Coelho e Iris Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - No dia 2 ~e junho, 
teremos a presen;;a das Dr's Suzana Franklin e Zéa Pinto de Rezen­
de. Dia 9 de junho, comparecerão a escritora Dinah Silveira de 
Queiroz e a Dr' Ana Candida Ferraz. No dia 23 de junho, a escritora 
IIza Porto e a Professora Nadir de Souza Barboza. 



Junho de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 7 1301 

Esclareço, tambem, ao Plenário que estamos recebendo, ainda, 
pedidos de Congressistas, acompanhados de curricula de algumas 
personagens que deverão ser convidadas. 

Deixo de fazer a apresentação curricular dessas pessoas, em 
virtude de estarmos elaborando, ainda. o nosso cronograma. Mas 
desejo fazer esta observação, em atenção aos pedidos que nos têm 
chegado, frisando a dificuldade que temos quanto ao problema 
prazo, porque teremos ainda, provavelmente, um mês e pouco para 
discussão de documentos e do relatório. 

Faço um apelo, então. aos Srs. Congressistas pilra que, 'a partir 
de agora. diminuam ou pedidos de convites para essas personagens. 

A seguir, farei com que o nosso· Assessor leia a ata da sessão 
anterior. 

o Sr. Secretário Haroldo Pereira Fernandes - Ata da sessão 
realizada no dia 12 de maio de 1977. 

(Pas.~a-se à lelrura da Araj 

O SR. GIL VAN ROCHA (Presidente) - Em discussão a Ata. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-Ia, colocarei a mesma em 
votação. 

Os Srs. Congressistas que aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada a Ata. 
Antes de dar a palavra à ilustre Conferencista, desejo comunicar 

aos Srs. Congressistas que recebemos correspondência do Sr. Depu­
tado Alencar Furtado, trder da Minoria, passando-nos às mãos uma 
tese apresentada no X Congresso Nacional dos Servidores Públicos 
do Brasil, realizado em Curitiba. sob o titulo "Aposentadoria da 
Mulher". que c6meça a fazer parte do acervo desta CPI e está à 
disposição dos Srs. Congressistas. 

Ouviremos a Dra. Maria Alice da Silva, cujo curriculum torna­
se, praticamente. sem interesse a este Plenãrio, dado o conhecimento 
que esta Capital e a Nação têm das qualificações da ilustre Con­
ferencista. Apenas citarei alguns dados para que se frise bem a 
qualificação da ilustre bacharel. 

Mariá Alice da Silva tem curso de Bacharel em Direito e 
Doutorado em Direito Público, Cursos de Jornalismo, de Sociologia 
Criminal. Direito ludicial e Civil, Prova Penal, Presidencialismo, 
Parlamentarismo, entre outros, evidentemente. Lecionou Teoria Ge­
rai do Estado e Teoria Geral do Direito Jlúblico no Centro da 
Universidade de Brasllia; participou de Seminários Internacionais, t 
Procuradora de Primeira Categoria do Instituto Nacional de Pre­
vidência Social. Delegada Brasileira à Conferência Mundial do Ano 
Internacional da Mulher. no México. Possui a condecoração da 
Ordem do Rio 8.ranco. em grau de Oficial.~ uma personalidade 
extremamente conhecida. e admirada, razão pela qual restrinjo-me a 
ler apenas detalhes do seu enorme cu"iculum. 

Com muito prazer. passo a palavra à Ora. Maria Alice da Silva. 
lembrando que, por uma praxe regimental. S. S' terã entre trinta e 
quarenta minutos para fazer uma exposição, após o que será inquiri­
da pelos membros desta Comissão. 

,ORA. MARIA ALICE DA SILVA - Exmo. Sr. Presidente e 
demais componentes desta Comissão Parlamentar de Inqutrito. 
demais Parlamentares, meus Senhores e minhas Senhoras. 

A responsabilida~e com que atendemos a tão nobre convocação 
dos Senhores repousa na certeza absoluta que nos anima, de que este­
jamos todos realmente voltados para um trabalho sério e criterioso, 
ante o muito que a temática discriminação da mulher tem sido objeto 
de exploração. sem a antevisão de providências imediatas ou futuras 
ante conquistas que se façam palmilhar através da superação dos 
diferentes entraves sócio-culturais. 

Considerando a envergadura do chamamento e o condi­
cionamento tempo no desenvolver de nossas atividades no pronun­
ciamento a que ora nos entregamos. pretendemos dar um matizamen­
to panorâmico do ascensionamento da mulher, circunscrito aos nos-

sos limites de solo e aos limites de nossa parca visão. Dispensaremos 
um rigorismo histórico-cronológico de datas e legislações massifica­
das no papel, mas sem espírito. sem vida e eficácia. Ante o não 
realizado. mas existente. preferimos idealizar o futuro que sempre 
pensamos melhor. Somente assim será proveitosa nossa mensagem, 
onde a confiança e o otimismo serão um só apanágio. 

Quando. em nome do Brasil, dizíamos. no México, do respeito e 
entusiasmo com que nosso Governo encarava a discussão temática 
da Conferência Mundial do Ano Internacional da Mulher. o fazía­
mos sob o lastro de um trabalho de pesquisa e anãlise profundas, 
realizado pelo Ministério das Relações Exteriores, que instituiu 
Grupo de Trabalho Interministerial, sob a direção do Exm9 

Sr. Embaixador Baena Soares. do Senhor Ministro Marcos 
Azambuja e da dedicada, culta e eficiente 2'-Sccretária Senhora 
Marilia Sardenberg Zclner Gonçalves, componente da Delegação ao 
México e um dos seus maiores esteios. 

Preocupava-nos, naquela oportunidade, a falta de uma inclina­
ção especial para o tema. s!= identificado o mesmo com movimentos 
feministas no sentido pelo qual, erroneamente, se vende o termo, ou 
seja, o de ver alcançada uma superação da mulher ao homem. Toda­
via, se voltado para o aspecto de asccnsionamento valorativo da 
mulher, em todos os escalões sociais, sobrava-nos entusiasmo advin­
do da inabalável crença de que às gerações futuras pudessemos pen­
sar em deixar, como legado, um total expurgo do que 
discriminatoriamente nos separa externamente do homem, com 
quem compartimos inteligência. vida, amor, lealdade e todo um 
elenco de responsabilidades. 

Preparamo-nos sob o credito consciente na mutação da mentali­
dadebrasileira não mais contida, que, hoje, faz antever à mulher que 
sua dignidade não se exaure somente na maternidade. Imperativo 
irrecusável do chamamento à mulher situa-se no reconhecimento da 
impossibilidade de não poder a Nação fazer-se dispensar de 
contingente de forças igual à metade da população, deixando-a à 
margem, como ser acessório. ' 

Reconhecemos nossa necessidade de aperfeiçoarmo-nos para 
.. concorrer, simplesmente porque mudou o fator cultural e isso nos 

surpreendeu um pouco afastadas dos bancos cscolares, acomodadas 
à rotina de trabalhos manuais que nos faziam "prendadas" mas 
sufocavam a sede de cultura que hoje nos motiva. 

A realidade dos problemas enfrentados pelas mulheres, nos 
diferentes palses do mundo, em seus esforços por participarem da 
atividade econômica e social e na administração politica de seus 
palses, relletindn mesmo 11m in aproveitamento de um contingente 
calculado em metade da população mundial, é que· conduziu a 
Organização das Nações Unidas a proclamar 1975 como o Ano 
Internacional da Mulher e a propor que se fizessem intensificar as 
medidas tendcntes a promover a igualdade de direitos, oportuni­
dades e responsabilidades de ambos os sexos, a assegurar a inte­
gração plena da mulher na totalidade do esforço em favor do 
desenvolvimento e a lograr sua .participação ampla na cooperação 
internacional e no fortalecimento da paz mundial. 

Objetivava-sc. assim, estimular a adoção de medidas a nlvel na­
cional e internacional para resolver os problemas do subdesenvolvi­
mento e das estruturas sócio-econômicas que colocam a mulher em 
posição inferior. Para tanto, desde logo. se procurava estabelecer que 
a igualdade de sexos não poderia prescindir da igualdade de direitos, 
oportunidades e responsabilidades, ensejadoras do aprimoramento 
de talentos e aptidões individuais, em beneficio pessoal e de toda 
uma coletividade. 

No Plano de Ação Mundial - instrumento conceitual básico 
para a conFerência - previa-se a necessidade de garantirem os 
governos a igualdade ante a lei; à disposição de· facilidades para a 
igualdade de oportunidades educacionais; igualdade a nlvelde 
formação profissional; mesma remuneração por trabalho igual, e 
assistência social adequada. Solenemente, se procurava acordar. em 
texto de redação elástica, a obrigação fundamental do Estado em 
criar condiçõcs propiciadoras dessa pretendida igualdade, 
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acrescentando-se a impositividade de proteção à maternidade e 
acesso às creches. 

Todavia, embora constituindo-se o Plano de Ação Mundial em 
documento fundamental da Conferência, faltou oportunidade para 
seu integral exame, no cômputo do desenrolar dos trabalhos, 
ocorrência que resultou,. até certo ponto, frustrante. Um arsenal de 
emendas e resoluções as mais desconexas ao tema levaram o concla­
ve quase à deriva. 

Enfim, sob o pressuposto de que alguns dos objetivos do Plano 
já se faziam executar, em ampla escala ou totalmente em alguns 
países, enquanto em outros teriam de:· ser alcançados de forma 
progressiva, da Conferência emergiu a pretensão de ver alcançadas 
no período qüinqüenal 1975/1980, entre outras metas, as seguintes: 

a) um acentuado aumento de alfabetização da mlllher, especial­
mente da mulher jovem; 

b) ampliação da formação profissional básica, incluindo méto-
dos agrícolas modernos; 

c) igualdade de acesso ao ensino primário; 
d) maiores possibilidades de emprego para a mulher; 
e) estabelecimento de serviços de infra-estrutura nas zonas 

rurais; 

f) promulgação de leis sobre o direito de voto e de elegibilidade 
em igualdade de condições com os homens, sobre remuneração igual 
por trabalho igual, sobre igualdade de capacidade jurídica e de seu 
exercício, e, finalmente, . 

I) uma maior participação da mulher nos postos legislativos. 
A Conferência Mundial do Ano Internacional da Mulher dever­

se-ia ter constituído em campo de estudos e debates sobre a situação 
da mulher, .sua integração no processo de desenvolvimento e sua 
contribuição para a paz mundial, com vistas à adoção de medidas 
efetivas paTa alcançar a plena igualdade de direitos, oportunidades e 
responsabilidades entre o homem e a mulher. 

Entretanto, do início ao fim dos trabalhos, o que se assistiu foi a 
predominância do desenvolver de teses políticas, desqualificadas do 
tema Mulher, mas voltadas a discussões em torno do mercado 
petrolífero, das ideologias políticas, do colonialismo, neo-colonialis­
mo, sionismo, etc. 

Discutiu-se sobre a possível ocupação estrangeira do território 
panamenho, cognominado Zona do Canal; sobre condições poU­
ticas, sociais, demográficas e econômicas, relacionadas com a situa­
ção no Oriente Médio, tidas como comprometedoras da paz .interna­
cional e da segurança do mundo; sobre ajuda ao povo vietnamita, 
situação política do Chile, etc. 

E, assim, a ONU transformou-~e em palco de entrechoques 
entre judeus e árabes, com pactuados estes por facções do mundo 
socialista e algumas repúblicas africanas, olvidando-se a oportuni­
dade objetiva do fato, qual seja: salvaguardar e promover os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais de todas as pessoas, sem 
discriminações de qualquer espécie, ressaltando-se que o desenvol­
vimento integral e completo dos países e a paz mundial exigem uma 
total participação do homem e da mulher, em todas as esferas de 
atuação. 

Os documentos elaborados nas reuniões preliminares à 
Conferência guardavam, como característica comum, a condenação 
à discriminação baseada no sexo como algo fundamentalmente injus­
to, como afronta à dignidade humana e violação aos direitos 
humanos. 

Entretanto, se este foi um retrato crítico da Conferência, restou 
a positividade inconteste de voltar os interesses mundiais para o pro­
blema, transmitindo à humanidade a idéia de um todo, capacitando­
a ao alcance de cada um passar a ver no seu semelhante um igual. 

Consoante a fase desenvolvimentista por que passamos, 
levamos ao México a objetivação de ver edificada, em nossa terra, 
uma sociedade moderna, progressista e humana, sociedade aberta so­
cial, racial e politicamente; sociedade avessa à prevaléncia de 
interesses de grupos, classes ou regiões; sociedade voltada aos objeti-

vos da estratégia nacional, respeitados os valores humanos e a identi­
dade nacional da cultura brasileira. 

Hoje, esta iniciativa do Congresso Nacional nada mais é do que 
a conscientização da chamada responsãvel para o debate franco e 
honesto de nossos resíduos de discriminação, fato que, dada a 
antecedência com que se colocou no tempo, nos permitir', por certo, 
ver superados, no curso dessa década da mulhtr. OI in6meros oblti­
culos que ainda nos sufocam. 

t· inconteste a indispensabilidade da participação plena da 
mulher na promoção de condições econômicas, sociais, culturais e 
polllicas que se traduzam na melhoria de sua condição de vida, e da 
do homem, com .quem deve compartir irmamente, em igualdade 
impostergável. 

Integração e participação plena não se podem dissociar jamais 
da igualdade de direitos e oportunidades, como também da reparti­
ção de deveres e responsabilidade . 

. A preocupação dominante. do Governo brasileiro quanto ao 
desenvolvimento social - educação do povo, saneamento búico, 
saúde pública, habitação popular - visa a imprimir continuidade As 
iniciativas empreendidas no campo do trabalho, previdencia e 
assistência social, com amparo cada vez mais atento e eficaz . A 
mulher, ao homem, à criança, ao ser humano, enfim; no campo ou 
na cidade, capacitando-o, tecnicamente, A prevençlo de acidentes, 
oferecendo.lhe condições para superar os problemu dcconentes de 
doença, velhice, falta de teto, miséria econômica e orgânica. 

Pela Delegação brasileira foi encarado com absoluta 
responsabilidade o chamamento daquele conclave mundial, ao 
tempo em que se dispôs a adotar as medidas que se fizessem 
necessárias para assegurar a participação da mulher em todos OI 

planos da vida do Pai., conferido o devido relevo e ablollata 
prioridade à ação governamental como a 6nica capaz de produzir 
resultados expressivos e coerentes com a vontade nacional. 

A convocação desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
ao voltar~se para o estudo das tendencias e mudanças na condiçio 
jurídica e social, nas funçaes da mulher e do homem, e dOI principail 
obstãculos que é preciso superar para conseguir a igualdade de direi­
tos, oportunidades e responsabilidades, visando a ver alcançada a 
integração da mulher no processo de desenvolvimento em p~ de 
igualdade com o homem, traduzirã o muito jã con'luistado pelos 
nossos legisladores, mas alertar-nos-à, encorajando-nol, 
energicamente, para a impossibilidade de parar, depois de todo o 
percorrido. 

No campo internacional, o Brasil tem se colocado favorAvel a to­
das as iniciativas voltadas à val!lraçio jurldico-social da mulher, 
traduzindo-as, não só em normatizações legais, mas conferindo-lhes 
plena executoriedade .. Esse procedimento, todavia, não nos deixa 
alheios do muito que temos por realizar, na objetivação última do 
desenvolvimento, da igualdade e da paz mundial. 

Nossa tradição jurídica internacional ~ das mais positivas no 
trato dos problemas da promoção feminina, ante o apoio e ratifica-' 
ção de todos os documentos da ONU IObre o aiaunto. Assim, a 
"Convenção sobre 05 direitos pollticos das mulheres", conclulda em 
31 de março de 1953, foi assinada em 21. de maio do mesmo ano e 
ratificada em 13 de agosto de 1963. A "Convenção sobre consen­
timento para o casamento, idade mlnima e registro de casamentos", 
concluída em lO de dezembro de 1962, obteve nossa adesão em li de 
fevereiro de 1970 e foi promulgada a 20 de maio do mesmo ano. 

A Convenção da Organização Internacional do Trabalho 
relativa à igualdade de remuneração da mio-de-obra masculina e 
feminina por trabalho de igual valor, concluída em 29 de junho de 
1951 e em vigor internacional em 23 de maio de 1953, foi ratificada 
pelo Brasil em 12 de março de 1957, entrando em vigor em 25 de 
abril de 1958. 

O trabalho das gerações passadas orgulha-nol, sobremaneira, 
mormente ao identificarmos que, nos idos de 1825, José Bonifácio de 
Andrada e Silva jã fazia apresentar projeto, objetivando tornar 
impeditivo trabalhos pesados ou em locais insalubres a escravos 
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menores de 12 anos de idade, ao tempo em que buscavam proteger a 
escrava grávida, antes e depois do parto. 

Regulamentação do trabalho da mulher operária, na indústria e 
no comércio, bem assim a enumeração de serviços considerados 
insalubres e, como tal, taxativamente proibidos, surge com o 
Decreto n9 21.471/ A, de 17 de maio de 1932. 

Em 1934, a catalogação protecional à mulher erige-se a plano 
constitucional, surgindo a impeditividade absoluta de privilégios e 
distinções por motivo de sexo (113-.1). A partir de então, sem consi­
derar a passagem por 1937, em que não se previu a inocorrência de 
diferença de salários em função de sexo ou idade - norma restaura­
da em 1946 - as modificações tenderam, substancialmente, para o 
resguardo à mulher, dando-se-lhe valoração cada VeZ mais efetiva. 

Evidentemente, é de ser primacial a preocupação devotada pelo 
Estado, não só com a tutela social, mas, também, com a integridade 
biológica do trabalhador. Mas não nos devemos descuidar de que es­
sa proteção dirigida a mulher somente deverá ser considerada válida 
no momento em que se volte, apenas, à prevenção mesma da 
perpetuação da espécie, asseguradora do rendimento demográfico, 
preservadora de sua função fundamental - a maternidade - para 
que não reste mascarada nossa lu~a pela igual dada de direitos e 
oportunidades. , 

Temos toda uma linha conjuntural protecionista perfeita. Entre­
tanto, o estar configurado na lei que as mulheres devem receber uma 
remuneração igual por um trabalho igual não é tudo; faz-se necessá­
ria uma revolução de sensibilidade e mentalidade dos homens para 
que a avaliação de um trabalho igual se traduza em uma real igualda-
de. ' 

Inestimável é a conquista de um povo que supera a discrimina­
ção legal, porém em todos os setores, em todas as questões e estudos 
sobre o papel da mulher na vida econômica se tem comprovado a 
tenaz persistência de tipos mais sutis de discriminação, diliceis de 
perceber, combater e eliminar. ~ o resultado, mesmo, de fatores os 
mais complexos, derivados dos estágios culturais que se vêm desen­
volvendo no passar dos anos, em todas as sociedades universais. A 
igualdade plena. sem artificios e táticas enganosas, será uma conquis­
ta do tempo, pois as condições de jure ainda estão por demais dis­
tanciadas das situações de fato. 

Num breve correr de olhos sobre a realidade social brasileira 
deparamos com o contraste entre as situação de direito e as situações 
de·fato. Mesmo no setor jurídico - é de frisar - sobram resíduos de 
patriarcalismo que é indispensável revisar, numa contribuição à 
reforma da Lei Civil, eivada de normas desvinculadas dos costumes 
impostos pela sociedade moderna, desenvolvida e que se urbaniza. 

A sociedade. atravês da norma jurídica. há que ver refletidos 
seus valores sociais. seus valores fundamentais, por ter a norma 
jurídica que ser conseqüente da valoração do fato social - e este, 
por ser social. sempre mutável - porque mais identificado à realida­
de. No direito. temos que encontrar a maneira de superar um 
obstáculo. quer se exprima sob a forma de uma norma so~ial impera­
tivo-atributiva ou bilateral; há que ser a solução dada pelo legislador 
à necessidade de regulamentação coercitiva exigida por uma situação 
histórico-social. 

Todavia, presente é o reconhecimento da constatação de pes­
soas que, mesmo letradas. não conseguem se integrar no ritmo dos 
novos tempos. verberando toda e qualquer renovação de índole 
político-social. lutando pela preservação dos princípios que a 
evolução tornou ultrapassados e que positivamente não devem ser 
erigidos c:m norma para atender ao reclamo do meio social. 

f: indiscutível e inegável a crise por que tem passado nosso direi­
to de família, onde causas sócio-econômicas. mais do que fatores 
jurídicos. transformaram a estrutura da família contemporânea. 
motivando o jurista a uma revisão conceitual. 

Da constitucional assertiva de que a. famUia é constituída pelo 
ca,mml'nlO c lerá a proh:ção dos poderes públicos se chega a evidên­
cia de que sô o casamento legitima a união entre o homem e a mulher. 

Da inteligência legal emerge ser o mesmo conceitualmente 
entendido como a união Indissolúvel entre o homem e a mulher. de 
acordo com a lei, com a finalidade: de reprodução. de ajuda mútua e 
criação da prole. 

As uniões legítimas de um lado. e. de outro. o complexo das liga­
ções ditaS irregulares - ambas com tratamento distinto - mas com 
conseqüências comuns, como a prole e sua subsistência. compõem a 
delicada tarefa do Estado. no ordenamento que lhes deva dispensar. 

Sem chegarmos a adesão à concepção individualista que. em 
Kant. encontra a definição do casamento "como a união de duas pes­
soas de sexo diferente para a posse mútua. durante toda a vida, de 
suas faculdades sexuais", pois a concepção de ser o amor !fsico o 
objetivo do matrimônio evidentemente avilta e rebaixa a dignidade 
do vínculo matrimonial, não deixamos de ser partidárias da idéia de 
que nenhuma lei pode exigir a manutenção de uma vida em comum 
onde não mais exista afeto 'c compreensão. e retirar ao cidadão o 
direito da busca à felicidade. ideal de que não se pode dissociar a 
criatura humana. 

No nosso direito, a violação desse dar-se com exclusividade -
passível de cominação· penal - embora abominável como fator 
exclusivo na conceituação do casamento, ressalta prevalente ao lado 
do amparo e condicionamento legal ao aspecto econômico de ajuda 
ml1tua C"responsAvet· Á próteçilo il prole, embora imperativo 
intrínseco ao ato, situa-se no campo do presumível existencial: pode 
haver amor e sexo indissoll1veis - pelo próprio consenso superior do 
amor - e nio existir prole em decorrência de razões euginicas, 
desaparecendo ai o. desúhralum da composição do núclco familiar -
pela lei da reproduçio normal - restando ao par a alternativa da 
adoção, se comum aos'seus princípios. ~ nesse impasse que elegemos 
como condição úniCa e indissol6vel do casamento a perpetuação do 
amor, enquanto eterno. 

Se a'indissolubilidade objetiva ao resguardo da famOia, que com 
o casamento se visa a constituir, por que permanecer consagrada na 
hipótese de n6pcias éntre pessoas idosas, já privadas da função 
reprodutora,.ou na hipõt@e do connublo In ~xlr~mis ~ilae momentls? 

Nesse rol de suciírtu· considerações, se volvermos ao postulado 
da encíclica Castl Connubll. apontando como bens do casamento 
prole, fidelidade e sacramento, no que secundou o Código de Direito 
Canônico, que prescreve: matrlmonnl flnis primarlw. ~st procrtallo 
atouc educatio pro/iJ: secundarlves mutuum adjutorlum ~t rtmtdium 
concupiscenriae (cânone 1.013, § 19). chegaremos à barreira do 
sacramental, a defender a indissolubilidade do vínculo: o que Deus 
uniu o hom~m nilo pode-sqxua,., " 

Ô princípio lomàdo' 'no seu positivismo absoluto deveria ser 
impeditivo - sob a lndelebilidade sacramental - mesmo, da 
convolaçio de novas n6pcias, decorrente da morte de um dos cónju­
ges (S. Paulo eS. Jerônimo, Epístola aos Romanos e Epístola aos 
Coríntios). 

Pune-se ao par juridicamente constituído mais 90 que ao sacer­
dote, que. desobrigado do vínculo sacramental da ordenação, se faz 
apto a qualquer aspecto da vida, até mesmo a habilitação ao 
casamento. Até a excomunhio - desastre aniquilante no plano 
dogmAtico espiritual-liberta o indivíduo a uma tomada de posição 
que a Igreja enquadre contrAria aos princípios cristãos. 

Subsistindo, como subsiste, constitucionalmente a liberdade de 
.\,hOS (153, § 5'), quão discutível se torna a imposiçilo de um princí­
pio eminentemente originArio da religiio católica a um ateu, ao adep­
to de outras seitas e religiões, para os quais insubsiste o caráter sagra-
do do matrimônio. . 

O Desquite, como típico modelo brasileiro de separação, resulta 
frustrante no solucionar a problemática decorrente de um união 
desastrosa, onde a incompatibilidade de ginios acoberta uma sl:rie de 
desacertos. desde a insatisfação sexual ao desajuste cultural do casal, 
para, acionad~ de forma amigAvel ou judicial - aí quase sempre 
mais· dilacerante de sentimento e valores ético-morais - apenas 
afastar corpos, 'patrimônio e prole, sem abertura legal e uma nova 
tentativa de felicidade. a não ser sob a figura da união livre em que, o 
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meio social economicamente elevado se supera, mas a classe m6dia, 
verbera sobre a. mulher a sua concupis~ncia. 

O abrandamento do princípio da indissolubilidade pelo desqui­
te. resguardando a não desintegração do vínculo. é falso, fugidio e 
marginalizante. mesmo quando uma de suas vítimas busca regulari­
zar nova união junto aos países vizinhos, (México, Uruguai, etc) 
porque sem reconhecimento ante a lei pát,ia. 

Incongruências dessa indissolubilidade são as pr6prias formas 
previstas na lei civil de nulidade ou anulabilidade do vínlulo, por 
infração aos impedimentos dos itens I a VIII, do artigo 138. ou viola­
ção dos seus incisos IX a XII. Desaparece. se extingue a pretendida 
indelebilidade e anora. predominante. a catalogação de atos inexis­
tentes. nulos e anulãveis. prevista no artigo 145 e seguintes do mesmo 
C6digo. 

Embora mais compatível ao resguardo ~tjco, que condiciona, no 
círculo social. o respeito humano que' deva imperar entre 05 indi­
víduos. o desquite amigãvel. sob exigência de mútuo consentimento, 
podc tornar.se ilus6rio na hipótese resguardativa de manutenção do 
estado de casado - que a um possa interessar, até por ódio, rancor 
- mesmo que causas superiores atestem margem para seu requeri· 
mentoem termos litigiosos. 

Não obstante seja pressuposto do contrato o acordo de vontade 
dos contraentes. a manifestação unilateral, desde que nilo se observa 
ao casamento as características ordenadoras dos contratos -pois se 
lhes retira o fim jurídico normal do distrato - mais não seria senão 
o respeito a individualidade do pactuamento onde se entender 
insuportãvel a prevalência do vínculo. Deixa-se de coabitar, no senti· 
do que empresta ao termo o parágrafo único do artigo 319 do 
Código Civil; abandona-se o convívio sob o mesmo teto; faz-se vida 
com outro ser, mas o império de uma vontade sádica poderá deixar 
inexeqüível todo o arsenal jurídico conducente à anulação, redu­
zindo o outro componente do par à opção pelo concubinato ou ao 
isolamento mutilador. A conveniência de separação neste exemplo se 
nos apresenta tão indiscutível que fundamenta, moralmente, nossa 
aceitação à união livre que à sua margem venha a se constituir. 

Em matéria de sentimento e de amar, lamentavelmente a lei do 
homem se amingua ante a grandeza do livre arbítrio, da persccução 
da felicidade. 

Nossa conceituação é tão harmônica interiormente, pois é 
produto de exame de situações levadas às Varas de Famflia, onde 
denotamos que à prole é mais benéfica a ausência residual de um pai 
- a quem devem aprender a respeitar. mesmo à distância - desde 
quc essa ausência seja dignificada pela capacidade de luta· e honradez 
da mulher. que saiba assumir seu papel. sem deslizes. mas a quem o 
Estado não tem o direito de usurpar. alguma das vezes, em pleno 
vigor da mocidade. o direito de. legalmente. constituir novo lar. A 
ausência de um dos componentes do par é mais. positiva aos filhos 
pelo vazio fisíco que pelo espetáculo de agressões, indiferença e 
desrespeito mútuo que seus desajustes possam vir a fazê-los especta­
dores. 

Nos devemos contentar. de inrcio, com o divórcio a moldes 
igualmente brasileiros. mas não silenciaremos enquanto não virmos 
realmente consagrado o direito de sermos livres, num determinismo 
conceitual. não anárquico. mas sentimental. porque objeto de defesa 

. ao amor. único ele que pode alimentar a manutenção do vinculo de 
convívio a dois. 

O que não se poderã negar ao núcleo surgido em torno da unlào 
livre será o conceito social de família. porque esta. como fato natural. 
não na cria o homem. mas a natureza. 

Se é exato que as Constituições e as leis ordinárias ortorgam à 
família constituida pelo casamento civil amparo especial, no que sem 
dúvida. cumprem um postulado universal •. na ordem jurídica, moral 
e econômica. não segue dai que marginalizem de sua proteção as 
uniões e as proles não oriundas do casamento. As contrário. a lei as 
ampara. embora com reservas que objetivam o prestígio do 
matrimônio civil. Os direitos reconhecidos aos filhos naturais (inclu­
sive os adulterinos), os auxllios à maternidade, aos doentes e invã\i-

dos, bem como as pensões post mortem não distinguindo a esposa da 
companheira - são pontos em que. perante o pr6prio direito posi­
tivo. não há abstração, mas concepção dafamflla natural. 

Basta que a unillo se revista de fndices de moralidade, perma­
nência e notoriedade. para que ninguém, em justo crit~rio de 
apreciação dos fatos sociais e jurldicos. deixe de admiti-Ia. 

O concubinato subsistirã mesmo com a implantação do divór· 
cio, pois assim acontece nos países que o adotam, mas serã uma 
opção ao desajustamento de alguns. onde a mulher terã a consciência 
de escolha, devendo furtar-se em admitir amores às escondidas, 
transit6rios, sem assunção de encargos e deveres sociais reclprocos, o 
que a desqualificarã da condição de dama à de meretriz. 

Esperamos dos Senhores a abertura constitucional como 
conquista ético-social a retirar-nos da condição de amante. passando­
nos àquela de mulher, amiga e amante, ideal que deve compartir a 
vida a dois. 

Paralelamente à conquista do divórcio, citado em primeiro 
plano, porque em fase de plena efervescência nos meios de comunica· 
ção, façam retirar da lei civil o preconceituoso dispositivo anti· 
mulher do item IV do art. 219 do C6digoCivil, rator de anulabili· 
dade do casamento. por erro essencial concernente à virgindade. 

Na prática, o Que ocorre contra a mulher é a retroação da lei,no 
tempo à sua vida anterior para puni-la, tomando como motivo de 
anulação do vínculo a perda himenol6gica não ocorrida, solenemen· 
te. no coito nupcial, fato de comprovação vexat6ria e discutível pela 
pr6pria constituiçio tipol6gica, pela formação anatômica dessa 
membrana. Atribuir-se à experiência antes do casamento o conceito 
de impureza de carãter, falta de honra, exigiria, em contrapartida, 
para não ser discriminatório, idêntico procedimento do homem, 
hipótese de prova imposllvel e socialmente ineficaz. 

Mas exatamente o oposto ~ que ocorre: mal começam a sentir·se 
varões aptos ao coito, devem ser os mesmos iniciados no jogo amoro· 
so, possivelmente. - quem sabe - para fins de adestramento ou 
satisfação de instinto. Se essa satisfação logo às primeiras reações 
eretivQS é vantagem, disto nossa lei castradora priva a jovem que, 
imaginando vir a casar-se, nio queira se submeter ao risco de anula. 
ção do indissolúvel v(nculo em razão de coito ao mesmo anterior,. que 
poderá vir a submetê-Ia a toda a sorte de escárnio, mutilando-a, 
muita da vez, emocionalmente, até poder se chegar à possível conclu­
são de ser a mesma . anatomicamente portadora de hlmem 
complascente, hip6tese que a colocará a salvo do machismo, 
resguardando o vínculo, ou deixA-la a ermo do amparo legal se per 
amor se tiver entregue ao pr6prio marido, antes de convolar, e este 
num sadismo - que ningu~m pode admitir inex.istente - resolva no 
prazo fatal de 10 dias (art. 219 c/c 178, § 19 do C6digo Civil) buscar 
dissolver tão indissolúvel vínculo legal. para, adiante, realizar novas 
núpcias, ou para vingar.se de desafcto. até mesmo para punir uma 
famllia. A mulher t que resta desamparada. até porque, ainda quando 
honrada pela prova da virgindade. perderã as condições morais para 
manutenção do convívio. 

Não quero escandalizar os mais velhos, porque, infelizmente, 
talvez eu não tenha idade suficiente para o que digo. Mas, se 
raciocinarmos e nos colocarmos na posição da mulher cujo marido 
desconfiou que ela nio tivesse honra, porque tivesse tido um rela· 
cionamento sexual anterior. qual a lei que pode determinar a essa 
mulher continuar convivendo. sobrevivendo e constituir prole com 
esse homem? Simplesmente, a posição não é anárquica, mas ~ edifi­
cante daquilo que é o princípio maior para a manutenção da vida a 
dois: o respeito mútuo, o respeito moral e humano. 

Outra discriminação quase imbatível que nos sufoca e frontal· 
mente nos responsabiliza é a prostituição. 

Na hip6tese das primeiras necessidades do jovem, é a mulher o 
seu instrumento de consumo. Dependendo da categoria social do 
jOl'em. as portas da prostltuiçào variam de uma fêmea mais exclusiva 
ou de um grupo mais restrito. à de um bordel infecto. cuja vergonha 
a sociedade se omite de enfrentar, a mesma sociedade que legtsla 
sobre união indissohivel. 
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Façamos um levantamento do que até agora se tem feito para 
combater a prostituição, qualificativo depreciativo feminino, sinôni­
mo para o homem, talvez, de iniciação, solicitação, por repetição de 
relacionamento sexual. 

Porque essa mesma sociedade, erigida no poder-dever de Esta­
do, afora a prevenção profilática de não ser a mulher portadora de 
doenças venéreas, através do porte de carteira de saúde - mais uma 
restrição feminina, pois quem poderá garantir às de baixo comércio, 
atendendo a clientela hipoteticamente mais rude, que a negativa ao 
macho doente não resulte numa agressão Ilsica por parte deste ou na 
sua própria morte? - não sai da tranquilidade de seu prolongado 
lazer para levar-lhes oportunidades de recuperação'? 

Por que não interferir o Estado para levar a essa mulher, vitima 
social, a necessidade de alfabetização, de conhecimento de outro 011-
cio que não o de sua própria carne'? Pretender-se regulamentar essa 
atividade seria o mesmo que regulamentar a ausência, a indiferença 
ao motivo que conduz a jovem a esse caminho, dos mais sórdidos, 
desde ter sido usada por um Don Juan qualquer, pequeno ou grande 
proprietârio, por um artificioso no joso de conquistas - quantos se 
vangloriam de a tantas terem denorado? - de um patrão doméstico 
no isolamento do seu próprio lar, de um chefe de serviço, enfim, do 
meio rural e das cercanias pob'res da cidade, a que a sociedade' não se 
preocupa de contemplar, pois, nos grandes salões, um "mau passo" 
pode resultar numa reconstituição himenológica que, embora punida 
pela ética médica, poderá redundar tão perfeita, aponto de poder vir 
a satisfazer, no futuro, a algum esplrito arcâico animalesco de quem 
pretenda o sangue como testemunha. 

E os pais de famnia, que tanto decantam a indissolubilidade do 
vinculo matrimonial, que receberam essas vitimas, além da indiferen­
ça e do reiterado desconhecimento de suas existências? 

Em nosso caso, não se proibindo a prostituição em si mesma, 
tolerar-sc-á como uma fatalidade da vida social, reprimindo-se, pe­
nalmente somente àqueles que, de qualquer modo, contribuam para 
seu maior fomento e extensão. 

Entendem os pesquisadores sociais que, embora se a considere 
um mal deplorável, se impõe como necessário, considerando-se 
desacerto a sua incriminação absoluta. 

E nós temos dados de outros palses, para não chegarmos às nos­
sas próprias fronteiras, onde, por exemplo, no Rio de Janeiro, a 
tentativa legal de acabar com o Mangue foi desastrosa, porque a 
prostituição se alastrou por toda a Cidade do Rio. e natural que se 
tenha um local di: situação dessas mulheres. O que nio ~ natural é 
que nós não deixemos condições para que essa~ mulheres possam 
sair deste meio e possam ser gente iguais a nós mesmas. 

"Anular o meretrlcio, no dizer do Mestre Nelson Hungria, se 
isso fora posslvel, seria inquestionavelmente orientar a imoralidade 
para o recesso dos lares e fazer referver a libido para a prâtica de 
todosos crimes sociais". 

Voltemos nossos olhos para essas mulheres, não como esgoto de 
escape social: levemos e exijamos delas nível de escolaridade, a ciên­
cia de um 'oficio: fiscalizemos a comprovação de sua opção em 
permanecer nesse tipo de vida, mesmo conscientizadas de que pos­
sam manter-se por outros meios. 

Concedamos-lhes condição de trabalho em fábricas, comércio 
de todo o género, fiscalizemos realmente, para punir aqueles que' se 
instalem para e"ploracão desse comércio. 

Aí é a proteção maior do Estado, mas esta punição, hoje, quase 
sempre se realiza somente exercida na objetivação de propinas ou 
uploracão dessas mesmas infelizes. 

Em nosso caso, não se proibindo a prostituição em si mesma, to­
lerar-se-á como uma fatalidade da vida social, reprimindo-se, pe­
nalmente, somente àqueles que, de qualquer modo, contribuam para 
seu maior fomento e extensão. 

Entendem os. pesquisadores sociais que, embora se a considere 
um mal deplorâvel, se impõe como necessârio, considerando-se 
desacerto a sua incriminação absoluta. 

E nós temos dados de outros palscs, para nio chegarmos às nes­
sas própria fronteira, onde, por exemplo, no Rio de Janeiro, a tentati­
va legal de acabar com o Mangue foi desastrosa, porque a prosti­
tuição sc alastrou por toda a cidade do Rio. e natural que se tenha 
um local de situação dessas mulheres. O que nlo 6 natural é que nós 
não deixemos condições para que essas mulheres possam sair deste 
meio e possam ser gente iguais a nós mesmas. 

"Anular o merctrlcio, no diZer do Mestre Nelson Hungria, se 
isso fora posslvel, seria inquestionavc;lmente orientar a imoralidade 
para. o recesso dos lares e fazer referver a libido para a prática de 
todos 05 crimes sociais. li 

Voltemos n05SOS olhos para essas mulheres, não como esgoto de 
escape social; levemos e exijamos delas nlvel de escolaridade, a ciên­
cia de' um oITcio; fiscalizemos ,a comprovação de sua opção em 
permanecer nesse tipo de vida, mesmo conscientizadas de que pos­
sam manter-se por outros meios. 

Concedamos-lhes condiçlo de trabalho em fAbricas, comér.cio 
de todo o lênero, fiscalizemos realmente, para punir aqueles que se 
instalem para exploração desse com6rcio. 

AI é a proteçio maior do Estado, ma. esta punição, hoje, quase 
sempre se realiza somentc, exercitada na objetivaçlo de propinas ou 
exploração dessas mesmas infelizes. 

Temos que tentar vencer euc câncer lOCÍal- alimentado pela 
lei da ofcrta e da procura -, enfrentando com dignidade, sem sofis­
mas diante do inevitâvel, pois, pela mis~ria, pela fome, pelo desen­
caminhamento de menores, nós carregaremos a maior parcela de rcs­
ponsabilidade, se nos conservarmos ausentei. 

A sugcstão-apelo que nos propomos a fazer aos Senhores é de 
que incentivem uma maior proliferaçlo do enlino para os adoles­
centes de ambos os sexos; que Qtimultm o desdobramento dos 
cursos profissionalizantes; que invis\lUll na cultura, sem regramento, 
mas com uma vontade muito forto de transformar seu semelhante 
num igual. 

Nós tivemos, recentemente, uma medida espetacular do Gover­
no, aquela da lei do incentivo, para qUe se deldobre, se estimule a 
profissionalização do trabalhador. e uma condição de abatimento 
em tudo que se fizer em termos de profissionalizaçio do trabalhador, 
deduzir-se o dobro dessas despc5llS até o limite de 10% no Imposto 
de Renda. 

Tivemos uma lei de incentivo à alimentação. Façamos uma. lei 
de incentivos às creches. Façamos uma lei de incentivo a que essas 
mulheres tenham condições de trabalhar, de ser gente, de ter onde 
deixar e com quem deixar seus filhos. Por que este condicionamento 
de nós não termos uma assistência total do Estado? Temos é claro, 
na Legislação Trabalhista, a importante condição de estimular o 
empregador e.até obrigâ-Io à condição de ter empregados maiores de 
16 anos num número superior a 30 e à instalação de creches. Mas 
quase sempre este empregador não tem condiçlo de atender a este 
imperativo da Consolidação das Leis Trabalhistas. O Estado faça 
então convênios com as empresas; o Estado tome então a si esta 
responsabilidade numa condição total, porque a defesa da criança é, 
antes de tudo, a defesa do adulto para o futuro. 

Outro ponto que nos é avassaládor é o estimulo licencioso que 
transforma a imagem da mulher em convite ao sensualismo e à con­
cupiscência, tema, aliâs, objeto de Resolução submetida a Plenârio 
na Conferência do México., 

Exclulda a literatura, arte, teatro e cinema - de consumo de 
casta mais restrita e melhor qualificada para o impacto que o seu 
acesso possa oferecer - é de todo condenâvel o consumo turístico 
interno e internacional, que torna convidativa uma viagem ao tcr­
ritório brasileiro, mostrando filmes de nossas belezas naturais e a 
nudez feminina, onde um meneio de ancas bem proporcionadas se 
faz focalizar como plano primeiro do chamamento. 

O conhecimento da tanga no exterior nio deve ser mais impe­
rativo do que o conhecimento de nossa cultura, onde alguns ainda 
chegam a confundir Brasil capital Buenos Aires; o carnaval, mos­
trado como sinônimo de seminudismo feminino, nlo 56 vai em busca 
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de divisas, mlls penetra em nossos lare~, atraves õe revistas e jornais 
que, na curso do ano, nos informam beneficamente, completam nos­
S<5 later de classe média, e, nesse p~ríodo, nos o;'erecem fotos ades­
ttaIllente consígnadoras de posir;ões e corpo:; nus, num autêntico 
incentivo à luxúria, na provocação ~.'.'~ desejos eróticos, no convite 
ao amor sexual, sem atentarem para o posicionamento ético com que 
se consagraram na nOSsa escolha, objetivando unicamente o lucro. 

Que noS recintos fechad09 dos salõl!s, mulhere~ ele categoria pró­
pria ao meio - porque aí t~V def:;ndo a mulher. Achú que ela deve 
fazer tudo que julgar válido, como ao hom~m ê dado o mesmo direi­
to. Que nos recintos fechados, repito, dos salões, mulheres de cate­
goria própria ao meio exibllm sua nudez, façi;Jm o comércio do sexo, 
mas que não se faça disto elemento de divisas. 

A moda da esçassez de roupa, as tangas e calções cada dia mais 
minguados deve permanecer 30 al'hít:'io de quem os utiliza - pois 
sempre o fazem em local próprio, prrir:s, p!scinl's, tltC. -- mas não de­
vem ser incentivados pelos meios pl~blit;:ltiil'i«~., n~s sugestões de ven­
da de cigarros e tantos outros produtos diVC"5i11CGdo,; da veste, mas 
preocupados com o seu conteúdo, o nas chamadas de grandes hotéis 
para uIll weekend na capital de sua localização. 

A transmutação de comportamento é conseqUência mesma dos 
costumes, a cuja renovação igualmente nos submetemos pela supre­
ma condição de vivermos em sociedade. 

Não pretendemos pregar a castidade neste Pais em que o sol dos 
tr6picos faz arder o sangue na's veias; pretendemos, tào-s.ó, dar condi­
~ões a mulher de não se fazer escravizar pelos meios de comunicação 
a elementos, apenas, de consumo, 

A tese nã" é feminista, mas de respeito humano à mulher; o nu 
do homem, no nosso conceito atual, ainda não vende, não multiplica 
rendas. 

Para alguns dos Senhores, nosso :Josicionamento pode enfeixar­
se num misto de desregramento e re~cionurismo, mas, na medida que 
nos entendam re~ponsíivcis ror QqLlelas não habilitadas a reivindi­
cações, porque em estado cultuml que lhes impede identificar mesmo 
o seu própri,} estado de submissão, qualificando-se aos olhos mais 
perscrulad0!":'c t:m estado do coisificação inconsciente, os Senhores, 
pOI certo, melhor nos compreenderão. 

Não Sllt! tutalmente nartidária de todo soe::;uimento, de toda 
r1anificação di' assessOrameJ1to da mulher, no s'::l1:Jão de que se deixe 

. o homem para um segur.do 1'lano. É um artigo milito bom o homem, 
e a mulher que não gosta do hom,~'ll pon1lo ~';rÍ1~ dlJvidas porque 
esta mulher não é aquela indicada para levantar ~ ba'ldeira da luta 
pela mulher. A muiher deve ser digna, dev~. ser honrada, deve 
procurar no hOO1llm o seu companheiro ideal; como também, 
quando defendo t'Jdo condicionamento da mulher, não accit, a posi­
~ão cômoda dn mulher que luta, procura o desquite. e na hora do 
desquite ela diz: você tem qw~ mr; manter. Porque no desquite judi­
cial há as condicionantes legais p:m: 11 ::,cllsão rlimentícia, mas a pen­
são alimentícia - e isto quem diz e um:! revista que circula esta sema­
na no País - está-se transformando num::! morciomia fllminina. 

Então não pense a mulher que eu deixe de cei'endê-Ias, mas peço 
- isto, num apelo, maior, permit:lm-me os demais P8rlamentares­
uma exigência ao homem, qui:' ~ urt1 !loGtlIlaoo r.;;: d~fesa total da 
mulher neste País, ao homem que tem um? p~[)!e. unw ,'amília consti­
tuída sob Um prisma de ahsoluta paz familiar. 1~or isso sim, que é 
tnais digna ainda a sua Luta por todos estes anos, 

Solícito em especial ao ,Senador Nelson Carneiro a atenção para 
o problema da pensão alimentícia, para que, quando a mulher traba­
lhe fora, a mulher também usufrua renda,.não lhe seja dado o direito 
a esta pensão alimentícia, que é impostergável. irrc;nunclável para o 
filho, mas para a mulher que trabalha se transforma numa posição 
vexatória. E quantas vezes não a estimula a não trabalhar, a ficar na 
freqUência agradável de uma praia em Copacabana, enquanto o 
ma,tido trabalha e às vezes falta-lhe a própria subsistência pela 
iniposição 'desta pensão alimentícia? Isso, de um lado, para a mulher 

'que não trabalha é atender ao ócio e desetimulá-Ia do trabalho de 
lI(T'a maneir;l total; e, de outro lado, para quem trabalha é desneces-

sário. E a mulher que exige 'esta pensão alimentícia a unhas e dentes c 
ao mesmo tempo quer pregar direitos e obrigações é uma 
incongruência. Direitos e obrigações é também isso. ~ também a 
mulher sair para trabalahr, para se igualar ao homem, porque ela 
deve se igualar ao homem no plano cultural; o único caminho que a 
mulher deve tentar, justamente como conquista, lado a lado com o 
homem, é aquele do aspecto cultural. 

Quando nós tivermos realmente a cultura em nível brasileiro 
mais elevado para a mulher, aí, nós poderemos pretender em pé de 
igualdade disputar a posição com o homem. Ainda, no momento, 
eles têm mais condições que nós. Poucas de nós ainda temos condi­
ções de dizer: somos iguais. Somos iguais apenas culturalmente, 
porque no demais nós devemos ser bem diferentes porque é 
sumamente bem mais encantador. 

Aplausos devem ser dados à posição assumida pelo Governo na 
Conferência Mundial de População, realizada em Bucareste, a respei­
to do controle da natalidade, a qual, ao tempo em que consulta aos 
interesses nacionais, atende ao principio ético-fundamental de que 
compete ao casal, em única mstância, a decisão quanto à composição 
familiar. Com esta posição aberta, esperamos ver diminuídos os índi­
ces de mortalidade, sobretudo a infantil, aumentando a expectativa 
de vida da população; promovida a integração dos grupos sociais ain­
da marginalizados, e equilibrado o crescimento regional e o 
crescimento urbano e rural. 

A capacidade de recorrer ao controle da natalidade deverá dei­
xar de ser um privilégio das famílias abastadas, dai a função prima­
cial nossa, aliadora do Estado ao cidadão, como sinônimos de unís­
sona vontade nacional, no sentido de ver proporcionados meios e 
mformações que possam ser soliCitados por famílias de recursos re­
duzidos. 

Devemos chegar ao campo consclentizados do respeito digno 
que essa valorosa gente merece, como já estamos fazendo com a 
nobre missão do FUNRURAL e dentro em breve do Serviço Nacio­
nal de Aprendizagem Rural, que pretende edificar um amanhã me­
lhor para esses seres que, na sua humildade, garantem nossa manu­
tenção nas cidades. Devemos sair da vergonha do que temos deixado 
de fazer por eles, nossos incansáveis e anônimos amigos e irmãos. 

Nesta área, ainda não dá, sequer, para falar na discriminação da 
mulher, pois, antes do sentimento reivindicatório - incompreensível 
as suas mentes submissas ao marido, com quem compartem o traba­
lho durante o dia e o leito à noite, numa proliferação de gestações 
repetitivas - devemos incrementar os movimentos de alfabetização, 
de que o Mobral tem sido timoneiro. 

Nosso privilégio de cultura torna-nos mais culpados pelo 
sentimento de ausência ou permissão de exploração desses tão ou 
mais' nobres e dignos que nós mesmos .. 

Se nossa ida às Universidades e aos embates internacionais, de 
conquistas no campo técOlCO ainda nos deixa resíduos discriminató­
rios, que dizer das que mal se iniciam nas primeiras letras? 

No campo Jurídico-político-admlOistrativo, igualmente nos res­
ta postular, mas postular umamente, com o pleno apoio dos 
homens, de quem esperamos um crédito de confiança, no sentido de 
nos permitir acesso aos postos de direção, às posições de comando. 

Se a Constituição exige, tão-só, ilibada repÍltação, notável saber 
jurídico e idade superior a 35 anos para acesso aos Tribunais 
Superiores do País, não se explica que essa qualificação continue 
sendo atnbuto inerente aos homens, cujos currículos guardam a mes­
ma suficiência dos nossos (artigos 118, parágrafo único, 121, coput, 
128, § 19, letra o, e 131, item lI). Provamos nosso preparo intelectual 
auando se nos abre a possibilidade de acesso por meio de concursos 
públicos. Estamos na justiça de primeira instância como Juízas de 
Direito, em várias Capitais, ausentes, alOda que de forma mais discre­
ta, dos Tnbunais de Justiça, mas totalmente olvidadas do Supremo 
Tribunal Federal, Tribunal Sl!perior Eleitoral, Tribunal Superior do 
Trabalho, Tribunal Federal de Recursos, de toda a Segunda Instân­
cia, enfim. 
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Os partidos, por· sua vez, pouco têm estimulado a nossa concor­
rência a postos eletivos. Ss espontaneamente não nos habilitamos. 
pelas responsàbilidades domí:sticas a que li vida ainda nos sujeit~ 
tudo é fator de companheirismo dos Senhores, incentivando-nos a 
crescer, como iguais, sem concorrências ou superações. ~otivadas 
outras, inclinações femininas, no Congresso Nacional. presente de 
forma digna, mas escoteira pela Ilustre Relatora desta Comissão, 
Deputada Lygia Lessa Bastos, participaremos mais diretamente da 
feitura das leis que nos regem. 

Confiem-nos os Dirigentes do Pais a Direção de algum de seus 
Ministérios, de grandes Empresas Públicas, reservem, até mesmo, 
algumas outras Pastas para depois, mas testem-nos, nos dêem 
oportunidade de comprovar nossa capacidade técnica e cultural. 

A maneira franca e livre com que salmos para defender nossa 
posição no México nos tranqUiliza da aceitação, respeito e 
igualdade. com que o Governo se volta para a mulher .. numa 
autêntica homenagem ao constitucionalmente assegurado no 
preceito da igualdade de sexo, raça. trabalho, etc., (artigo 153. § 19) •. 

Com este pronunciamento lançado ao correr da pena. ante a 
exigUidade de nosso tempo, sabemos haver traduzido. apenas, uma 
parcela mínima de objetivação a conquistar. transmitindo nosso 
sentido de consciência no caminho que nos compete trilhar, de forma 
responsável e unida nessa década da mulher. Em 1985, esperamos 
não mais se admitirão esquivas, contornos ou acomodaçoês. 

-
Com o apoio sincero dos Senhores e realmente irmanadas num 

sentimento único, onde abominemos a discriminação mútua que, 
ainda. lamentavelmente, nos fazemos umas as outras, é que 
poderemos vencer o fator cultural que nos oprime. 

Nossa luta pela igualdade fática deve ser conquistada sem 
vencidos, mas lastreada na conscientização de um valor, de uma 
individualidade. no respeito ao compromisso que temos a saldar com 
as gerações futuras de alêançarmos a valoração real da mulher. sem 
jamais permitir sua desconscientização do valor maior de saber ser 
mulher. 

Ausente não pode ser nosso registro do trabalho deixado pela 
grande batalhadora Ora. Berta Lutz e do hoje realizado na 
recuperação de cegos pela Senhora Dorinha Nowill. . nossas 
companheiras do México. . 

Igualmente olvidado não pode ser nosso reconhecimento à 
oportunidade que o Governo nos conferiu de. na Pasta do Trabalho. 
havermos assumido sua Secretaria-Geral. em substituições 
sucessivas. Foi um primeiro passo. Com denodo e responsabilidade 
aceitamos o desafio e procuramos desempenhar nossas atribuições 
de forma que o caminho ficasse aberto a 0Litras mulheres, nos demais 
Postos Dirigentes do País, sem temores ou restrições. 

Finalmente, sob o impacto do complexo de forças aqui reunido. 
harmonicamente associado à Mulher. partícipe inconteste do 
desenvolvimento, esperamos se faça chegar as nossas concidadãs, a 
par de novas conquistas, a certeza de que os reclamos da mulher 
brasileira, conseqüentes do estágio sócio-cultural de seu povo. se 
transformarão em realidade cada dia mais presentes, no processo 
desenvolvimentista por que passamos. 

Educando-a, oferecendo-lhe nível de profissionalização 
adequado, habilitando-a tecnicamente à sofisticação instrumental 
que o progresso torna impositiva. capacitâmo-Ia a conc:orrer em 
nlvel de igualdade com a força de trabalho masculina, com 
identificação e, até mesmo, superação de oportunidades. 

Outro não se nos afigurar ser o cam!nho da real integração 
feminina na conquista do mercado de trabalho, como detentora de 
·direitos e obrigações. 

Esta ê a luta a que nos devemos propor. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Estão abertas as 
inscrições aos Srs. Congressistas que desejam debater com a 
Con rerencista. 

Antes de passar a palavra ao PlenArio, desejo justificar a ausên­
cia da nossa ilustre Relatora. Deputada Lygia Lessa Bastos, quê por 
motivos superiores a sua vontade nlo póde comparecer a esta sessão. 

Com a palavra então o Relator substituto, Deputado Joio 
Mene~es. 

O SR. RELATOR (Joio Menezes) - Dona Maria Alice, nós 
ouvimos aqui a exposição histórica que fez da presença da mulher na 
conjuntura brasileira, com as suas vantagens e desvantagens, e tam­
bém queremos felicitA-Ia pela maneira real com que enfrentou as di­
versas nuances em que se apresenta o problema nessa parte da 
discriminação entre o homem e a mulher. 

Segundo entendi, em uma da. partes da exposição, afirmou que 
uma dascondiç3es fundamentais da legitimação da união é aquela 
quando a exist~ncia do amor encontra infinitos. a~ me fazendo lem­
brar o nosso grande compositor que disse que o amor é infinito 
enquanto dura. Achei isto realmente interessante e a sua afirmaçilo 
me fe~ lembrar o nosso srande compositor brasileiro. De maneira 
que acho que o nosso srande parlamentar que é o Senador Nelson 
Carneiro deve estar muito satisfeito e mesmo eufórico com a exposi­
ção, porque do que deduzi a Senhora tambl:m estA filiada àquela cor­
rente da necessidade da existência do divórcio dentro. da conjuntura 
legal brasileira. 

Quero me permitir aqui fazer algumas perguntas. jA que V. Sx' 
encarou com muita realidade e com muita. clareza diversos pro­
blemas referentes a este assunto da mulher, procurando defender as 
discriminações - ou supostas discriminações -. falando. sobretu­
do. na parte de exploração do ~rpo. da nudez e da beleza da mulher. 
Acho que o homem jA se sentiu a~ discriminado, porque aquela 
grande revista que existia. "Playboy". jA encontrou uma cong~nere, 
que ê "Playgirl", porque eles jA estavam se sentindo· discriminados 
nisso. Então. já apareceu esta nova faceta. onde também o homem 
procura disputar esta parte em relação à mulher. 

Mas o que para mim I: importante - jA que, como eu disse. 
enfrento com realidade os problemas brasileiros - é que tenho tido 
a felicidade - ou a infeliçidade - de apresentar alguns projetos de 
lei aqui, no Congresso. que também aio pol~micos. E acho que uma 
das atitudes fundamentais desta Comisslo serA justamente trazer a 
palavra e a experiência das pessoas que vêm aqui depor em torno 
destes assuntos pol~micos. 

Então, vou deixar aqui umas quatro perguntas para que a 
Senhora nos dê a sua explicação e d~, sobretudo, o seu ponto de 
vista. que será fundamental e interessante. pois tenho certeza de que 
irá dá-lo com toda a desenvoltura, como o fez na brilhante exposição 
com que acabou de nos brindar aqui nesta Casa. 

Uma delas 6 a seguinte: sou autor de um projeto de lei que 
procura legalizar o aborto no Brasil e tenho sofrido um pouco em 
relação a este problema; que defendo justamente por ser um proble­
ma social que a Senhora defendeu aqui. também. Acho que em um 
País onde se realiza cerca de dois milhões e quinhentos mil abortos 
clandestinos por ano, não se justrtica mais a existência de uma lei em 
que se diz que é crime a prAtica do aborto. 

Então. gostaria que esta fosse uma pergunta em que a Senhora 
nos explicasse ou desse· a sua opinião em relação a este problema do 
aborto. 

O segundo problema 6 aquele a que a Senhora, aliás, se referiu. 
quando disse que o Brasil compareceu à. Conferência de Bucareste 
que procura estabelecer normas de um planejamento familiar. Nosso 
País se manifestou muito favorâvel à existência desse planejamento, 
mas, na realidade, na prAtica, n6s não avançamos nada aqui no Bra­
sil, e partimos até daquele princípio fundamental do uso da pílula 
anticoncepcional, cuja existência foi proibida pelo Governo brasilei­
ro. Depois. o Ministro da Saúde passou a aceitar a pOula através de 
uma receita. Esta receita valia para comprar apenas uma vez a pllula. 
Log!? o problema .social"foi'ião grande que esta receita para apenas 
uma vez foi desmoralizada e jA palsou a Ser usada para um período 
de um ano. E o fato mais contundente 6 que se vende pílulas, segun­
do se ouve dizer por aí, em qualquer drogaria ou farmácia; quando 
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se vai lã, se compra um melhorai ou a pIJula anticoncepcional com a 
maior facilidade. 

Sou autor de um projeto de lei referente ao planejamento 
familiar. Através deste projeto de lei, procuramos dar ao Governo a 
faculdade de executar esse planejamento e ordená-lo, sujeitando-o, 
entretanto, à vontade de cada um, de cada famflia, de cada pessoa. 
Mas nisto tudo não temos encontrado guarida nem cobertura oficial 
para estes dois projetos que me parecem fundamentais. 

Ainda na última semana. tivemos um debate com o Ministro da 
Saúde e verificamos que S. Ex' está um pouco fora da problemática, ' 
pois afirmou na Comissão de Saúde que era contra o aborto. porque 
o Código Penal diz que esta prãtica é proibida. Eu perguntei: "Mas. 
Ministro. em que Pais nós estamos, em que um Ministro do Governo 
não sente o problema social que ai está; e nilo procura dar uma solu­
ção ou, pelo menos. uma opinião em torno do assunto "? 

E a terceira pergunta para a Senhora é com referência a um 
projeto de lei de emenda constitucional que temos, que diz respeito 
ao serviço cfvico militar para a mulher. Este projeto também tem 
despertado. aqui. uma luta terrivel. porque todos dizem "mas. João 
Menezes. eu não quero que a minha mulher vi fazer continência no 
quartel". 

O projeto não é isto, mas a opinião pública cismou que é assim, 
e não tenho meios de provar que'não, que o projeto visa a outro 
aspecto. O projeto, seguindo talvez as idéias da I)f Maria Alice da 
Silva. é no sentido de aproveitar este manancial imenso da mulher; , 
que hoje representa mais de 50% da população brasileira, e empregar 
C5sa mão-de-obra ociosa em grande parte no Pais, através de 
soluções em problemas de enfermagem. problemas sociais, proble­
mas de educação, já que somos um Pais de grande indice de 
analfabetismo. embora digamos que não. Mas, se formos ver a 
estatística. ainda estamos muito atrasados em matéria de analfabetis­
mo. 

Então. tenho também este projeto de emenda constitucional e 
gostaria que a Senhora dissesse alguma coisa sobre isto, como tam­
bém. apesar de já ter sido clara e contundente, para satisfação do 
nobre Senador Nelson Carneiro. nos dissesse aqui sobre o seu posi­
cionamento a favor ou contra o problema do div6rcio que ele defen­
de há tantos anos com o brilho da sua inteligência e, sobretudo. com 
a sua pertinácia e capacidade de trabalho. 

São estas as perguntas que gostaria de fazer e mais uma: Qual a 
sua opinião sobre a existência de uma Comissão Permanente no Con­
gresso Nacional que tratasse sobre os interesses, a discriminação ou 
qualquer coisa a respeito da mulher brasileira? Até hoje. não temos 
esta Comissão Permanente. Estamos aqui fazendo esta Comissão 
Especial, que está tendo o maior brilho em função da atividade que o 
nosso Senador Presidente tem desenvolvido, procurando trazer 
personagens, importantes, aqui. a esta Casa, e obrigando-nos a estar 
aqui certos e a deixarmos todas as outras Comissõcs. Ele nos cata em 
todos os lugares. e está dando, realmente, brilho à Comissão que 
preside. 

Então. a outra pergunta é esta: Como, a Senhora encararia a 
existência de uma Comissão Permanente, no Congresso. sobre as 
mulheres? 

A SRA. MARIAALlCE DA SILVA - Antes de iniciar a pales. 
tra. numa conversa ao pé de ouvido jA havia-me falado o nobre 
Deputado sobre ser autor de projeto de regularização do aborto no 
Congresso Nacional. cuja existência nlo desconheço. Se eu o tivesse 
em mãos, ai me seria muito vAlido analisar e dizer da minha posição 
a respeito do posicianamento do nC?bre parlamentar. Eu precisaria, 
antes, conhecer seus projetos sobre serviço militar obrigat6rio e 
sobre a regulamentação do aborto. 

Mas. mesmo assim, na problemãtica social brasileira. tomando 
todas as perguntas do Parlamentar. à exceção da última. em termos 
absolutamente sociológicos, em aspecto único juridico-social, diria o 
seguinte: Como analisar o aborto? Nlo tenho medo de enfrentar o 
tema, e falo com a honestidade de uma mulher ainda nlo tão idosa e 
de uma mulher solteira. 

O aborto. sendo oficializado. não significarã a oficialização de 
um mal necessirio. Tenho a franqueza de dizer, porque. perante esta 
Comissão. não acredito que as mulheres compareÇam aqui para 
meias palavras ou para mentir: a minha posição pessoal é a favor do 
aborto. E em que condições? Do aborto não indiscriminado. porque, 
antes de tudo, o Estado tem que defender o direito do ser, o direito de 
sobreviver, o direito da criatura. Então, é um direito personalfstico 
de n6s podermos ser gente. Do contrArio, se n6s vamos fazer do abor­
to uma instituição nacional de massacre geral, não vamos ter prole 
para o futuro. 

Sou a favor do aborto, sim. Sou a favor do aborto. apenas 
exigindo que ele seja praticado com orientação m«lica s~ria, porque 
n6s já temos no C6digo Penal o aborto necessArio e temos a figura 
do aborto decorrente do estupro legalmente amparado, muito embo­
ra •. no último projeto do C6digo Penal, tenha visto eu. num ,estudo 
comparativo aqui do Congresso, que esta figura do estupro estA 
desaparecendo. Se ela desaparecer. serã um crime fenomenal contra 
a mulher. porque não hâ nada mais odioso do que a mulher ser viti­
ma de um estupro e ser estuprada para o resto da vida. por ter que ter 
dentro de si, no seu ventre, a vida de um ser a que ela não deu causa. 
a que ela não desejou, a que ela não sonhou dar a vida. 

Mas, indiscriminadamente, o aborto não deve vir apenas como 
desregramento social. Realmente, os Indices brasileiros são fantásti­
cos. e diz o nobre Parlamentar daquilo que temos levantado. como 
mulheres que dão entrada nos hospitais públicos - as clinicas 
particulares não dão esses indices ,- com problema de hemorragia 
decorrente de aborto feito por curiosa. ~ grande o número de mulhe­
res nesta situação. 

Eu falava isto, hA poucos dias, para um Deputado em visita ao 
meu local de trabalho, e ele dizia-me que era contra o aborto e dava-, 
me o exemplo da França: Simone Veiul, doutora. institutionalizou o 
aborto na França eo resultado é que OI leitos de hospitais estão 
todos ocupados por mulheres que praticaram o aborlo. E eu disse a 
esse Parlamentar, com todo o respeito que a sua cultura e a sua 
colocação me permitiam: "prefiro ver os leitos de hospitais todos 
ocupados, a ver aumentar o número de sepulturas nos cemitérios". 

Porque a mulher faz de qualquer maneira; ela busca uma curio­
sa. O problema é psfquico. Então. sou a favor do aborto com a orien­
tação médica. porque o problema é psicossomitico. o problema é psi­
cológico. O problema é de inaceitação absoluta que pode conduzir à 
loucura ou à destruição própria da mulher. 

Então. nós não devemos fechar os olhos para a existência deste 
problema. Diria eu apenas ao nobre Parlamentar que n6s irlamos 
aos poucos; nós conquistaremos o div6rcio, nós faremos outras aber­
turas sociais. Nós orientaremos esta mulher para o controle da nata­
lidade melhor explicado - não digo o planejamento familiar, prefiro 
dizer como em Bucareste, o controle da natalidade - porque a pnula 
,_ aqui o Parlamentar fez um enfoque tão gen~rico que tenho que 
responder taml)em genericamente - não a considero um bem para o 
organismo da mulher, e 05 médicos têm acentuado dos riscos que o 
seu uso tem ocasionado. Estes riscos são tamanhos que conduzem a 
dados em que são decorrentes do uso. da pnulaproblemas cancerige­
nos. 

Mas, para este enfoque, talvez a mulher-médica ou o homem­
médico o dessem em melhor condição do que eu. porque conceitual­
mente sou totalmente contra a pIJula. Não preciso dizer que se tives­
se necessidade eu não adotaria este sistema de tomar a pnula, como, 
também, não exigiria este sistema para o homem. porque se ela é 
perniciosa para a mulher - muito embora as revistas anunciem que 
a pilula para o homem vai eliminar o problema da procriação. mas 
vai fazê-lo. também. mais fértil. mais homem - também o será para 
o homem. Tudo isto não interessa como meios de consumo. porque 
será prejudicial à saúde, porque tudo que é contra a natureza não po­
de trazer um resultado positivo. 

Então. o que acho - e o Parlamentar sabe tanto quanto eu, por­
que estudei isto em Medicina Legal - é que existem inúmeros meios 
para impedir a gestação. IS,to é o que nós devemos começar a fazer. 
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para não chegarmos ao desolamento de consciência total do aborto. 
Vamos orientar, vamos orientar as famllias mais humildes: hã uma 
contagem de cfclo menstrual. 

Esta contagem de ciclo menstrual - poderio dizer os Senhores 
- é pouco vAlida, mas se uma mulher economicamente da classe mé­
dia para o alto tem a assistência permanente de médico ginecologis­
ta, esta mulher tira, inclusive, a pressão uterina para saber se o p~rio­
do é ou não de fertilidade, porque a cada dois anos o ciclo menstrual 
da mulher sofre alteração, segundo, também, estudos médicos. 

Tudo isto, falo não sob o aspecto juridico, mas sob o aspecto 
médico de que, de uma maneira suave, mas profunda naquilo que foi 
a inteligência do meu mestre Hélio 'Gomes, tive orientação na 
Universidade. 

Então, oriente-se ~sa mulher para aquela conta.em de dias, 
mas primeiro" alfabetize esta mulher, que não sabe nem contar. No 
campo, não adianta dizer tantos dias para a frente e tantos dias para 
trás, que f la não sabe dizer nem qual o dia em que pode ter o marido; 
mas orie,lle-se o marido para não exigir a relação "xual todos os 
dias, porque é machismo o marido ter a mulher todos os dias. 

Então, tudo é um conceito social. Tudo é um problema cultural. 
Tem que se tirar primeiro o homem e a mulher daquela desatualiza­
ção cultural, daquela desatualização total, para se poder dizer-lhes: 
"vocês estão em condições de procriar, vocês estão em condição de 
ter tantos filhos, vocês poderão fazer esses filhos no futuro serem gen. 
~". ' 

O Governo, ai, atua de uma maneira muito importante. O 
Governo atua sob o sistema de bolsas de estudo, atua sob o sistema 
da escola pública, da universidade nlo pala ... 

Fiz um trabalho que é um dos mais honrosos que tenho - e ai é 
uma posição minha, pessoal- de que quero - e, graças à Deus des­
de o começo estã sendo vinculada a minha posição aqui de somente 
como mulher - dar o meu testemunho: é aquele programa de incen­
tivo à bolsa de estudo, que não só se faz na Areade educação como 
na ãrea do trabalho. f:: uma ajuda dignificante, uma ajuda belissima 
que se dã ao ensino, desde o de primeiro grau até o universitãrio. 

Quando estudei, não havia esta protecão do programa especial 
de bolsas de estudo. Estudei por uma franquia, nOI melhores colé­
gios da minha terra, e, graças a Deus, orientados por religiosas fran­
cesas que quase me levaram a ser freira, coisa que nio me desonraria, 
porque cheguei a fazer prenoviciado. Tudo isto é uma conceituação 
que, talvez, tenha me dado uma visão muito mais ampla da vida, ape­
sar dos meus somente trinta e seis anos de idade. Eu tive esse colégio 
pago, tive essa orientação total, porque tive uma mãe trabalhando 
para me manter e ganhando a vida com toda honestidade, enfrentan­
do todos os percalços que a concorrência pela vida permite; porém, 
no futuro, tive a faculdade não paga. 

Estudei na Faculdade Nacional de Direito da Universidade do 
Brasil, tendo um curso com 05 melhores professores do Brasil e sem 
pagar. Um curso que o Governo não me exigiu contraprestação, mas 
eu acharia vãlido que, depois de formada, eu contribuisse financei­
ramente com o Governo em troca daquilo que recebi de graça. Isto 
seria muito válido, em contraprestação àqueles que nio podem pa­
gar, à situação mesma do Governo em nio poder aumentar o nú­
mero de faculdades não pagas. 

Então, tudo o que temos que fazer, antes de cuidar do problema 
crucial mente, é levar alfabetização, é levar cultura, levar incentivo, 
entusiasmo, treinamento de mão-de-obra, condição à gente. nossa, à 
gente brasileira, para podermos postular idéias mais avançadas. 

Sou a favor do aborto. Sou a favor do aborto e exigiria que no 
Código Penal se confiasse à classe médica, que faz um sério juramen­
to em nome de Hipócrates, que quando um' médico concedesse um 
atestado à mulher de que ela não tinha condição psicológica para 
aquela gestação, o filho lhe pudesse ser retirado. 

Mas, tudo isto deve ser feito com muita técnica, sem malicia, 
sem objetivo de exploração da mulher, sem objetivo apenas de enfo­
que eleitoreiro, sem objetivo de enfoque de massa, mas com o objeti-

vo único de preservar a condição maior da mulher de ser dona e 
detentorado seu ventre. , 

Sobre o divórcio, acho que jã falei claramente. Talvcz pela 
minha idade eu possa dizer que sou uma aluna do Senador Nelson 
Carneiro hã muito tempo. E uma aluna que nio tem problemas, por­
que, graças a Deus, não tenho amantes - isto fica tranqUilo; nio sou 
adepta de união livre:: porque viva sob regime de concumbinato. 
Talvez porque não tenha feito esta escolha até hoje e possa fazer para 
o futuro, Não tenho marido, portanto, a me desonrar. Não ~nho 
problema nenhum. falo apenas pelo lado sentimental, o lado do 
desgaste, em que a criança é a maior prejudicada, porque não é mais 
a mulher nem o homem em idade adulta, mas é o ser 11. que eles 
deram vida e pelo qual são rcsponsãveis, a sua prole. Esta. crianças 6 
que sofrem no seu processo de formação mental e psicolólico todo o 
desencaminhamento do desajustamento do casal. Isto nlo precisa fi· 
car o Senador Nelson Carneiro repetindo a vida inteira, porque ele 
repete porque existe cérebros - e isto situei na minha paleatra -, 
existem pessoas que, mesmo letradas, procuram negar este fato, pro­
curam negar os espaços sociais existentes. 

A realidade é tão presente que não conheço mente humana liber· 
ta de preconceito nenhum que negue a necessidade do divórcio, que 
negue até a necessidade do divórcio estar vindo suavemente, pois ele 
tem que vir de uma maneira mais aberta. Como tem que vir dizendo 
"eu não agUento mais viver com o senhor fulano de tal e tenho o . 
direito de deixã-Io"'. Isto é oprinclpio maior da perpetuação da 
minha individualidade. Não hã Estado, não há dogma, nlo h6 coisa 
alguma que me obrigue a viver com uma pessoa que não aceito. E a 
que venha a obrigar uma convivência sob o mesmo teto 6 ati 
criminosa, porque o desajuste pode chegar a tal ponto que o marido 
e a mulher matem-se mutuamente, atirem e se destruam mutuamente. 

Então é preferível deixar tudo isto acontecer do que enfrentar o 
problema? Li, recentemente, que, nos Estados Unidos; a campanha 
religiosa é retirar o problema da excomunhão dos divorciado •. Nlo 
hã nada mais tenebroso do que nós vivermos sobre o prisma da reli· 
gião católica a vida inteira e, de repente, sermos excomungados por­
que fizemos uma eleição pelo amor. De maneira alguma, porque 
Deus, antes de tudo, é amor. ' 

Então, tudo isto cairia num terreno critico de discussões em ter­
mos religiosos e a este eu não me permitirei nesta assembléia, mas di­
ria eu, antes de tudo, que o que Deus pregou foi o "creac:ei·Yo, e 
multiplicai-vos'" . 

Vamos nos multiplicar pela união do amor, de forma bonesta, 
responsãvel. Façamos com que os pais sejam responsAveis pelas pro­
les, mas façamos com que 05 pais tenham direito de sobreviver afas­
tados um dos outros quando esta eleição jA. nio for maia a ideal, 
exatamente em beneficio dessa famnia. 

Criação da Comissão Permanente sobre a defesa de interesses 
da mulher e evitar a discriminação da mulher brasileira. Permanente, 
não diria eu, nobre Parlamentar, pois sendo permanente, a 
discriminação da mulher vai ficar para a vida inteira. Diria eu que se 
desse um prazo de trabalho a esta Comissão. 1550 com todo o respei­
to: talvez eu tenha sido infeliz na constituição da frase, nio pensava 
isto, porque nós tivemos no Mé"ico um Ano Internacional da 
Mulher, porque se conscientizou o mundo de que hâ discriminaçio 
contra a mulher. Tanto é que não .hã o Ano Internacional do Ho­
mem, pois seria ótimo também participar disso, como estou interes­
sadíssima em participar de um curso, no Rio, sobre a valorizaçlo do 
homem. 

Nós temos que nos valorar mutuamente. Isto é uma percepção 
da vida, é uma percepção de quem busca o intelectual, de quem 
busca o ideal de cultura; Então, nós sempre temos que estar nos 
atualizando, sempre temos que estar nos valorizando. 

Sou a favor dessa Comissão, mas com curto prazo de trabalho c 
dependendo daquilo que seja o paradigma que ela vise a objetivar, e 
não - a isto eu me permito, tenho certeza que não serA para isto -
explorar esta temática da constituição dos seus membros, de interes­
se que tenham os participantes dessa Comissão em defender, real-
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mente. a mulher e não conduzi-Ia. talvez. à praça pública para fazer 
campanhas e passeatas feministas. porque isto tamb~m ~ uma 
deturpação de luta. de defesa do interesse da mulher. Diria que essa 
Comissão talvez exaurisse seu trabalho dois anos antes de terminar a 
nossa tão decantada dkada da mulher. que vem entlo de 75 at~ 85. 
para que pudesse trazer um trabalho realmente útil. um trabalho real­
mente vãlido. porque teriam os ainda dois anos de discussão para ver 
o que sobrou de vãlido em tudo isso. 

Mas. tenho eua certeza que. com prazo certo de atuaçlo. com 
um traçar de perspcc:tivas. vamos objetivar o quê? Hoje. infeliz­
mente. ainda estã como conquista o divórcio. Ji me coloco na situa­
ção de que ele veio. ~ fato consumado. porque sc nlo vier a 
mentalidade brasileira ji o tomou impoaitiYQ. Tanto 6 que tambtm 
sou contrãria ao plebiscito para saber se querem ou nlo o divórcio, 
por uma razão tranqUila: fator tam~m cultural. A mulher da Irande 
cidade pode votar. pois estã .conscientizada dos. scus condicio­
namentos e da situação daquelas menos amparadas, porque scm 
tanta cultura. sem tanto ensino. num estilio de scmi-anafalbetismo. 
Essa mulher. nesse estâgio mais IA embaixo. nlo tem condições de la­
ber se quer ou não o div6rcio. Ela não sabe nem o que t isso; ela nlo 
chega nem ao desquite. ela não chega nem à separaçlo de corpos, 
pois quantas vezes apanha do marido e continua com ele, porque 
não sabe nem como se defender. porque ele ameaça: "sc for à justiça. 
eu te mato". Tudo ilso n61 assiltimos na Vara de FamOia. 

Então. plebiscito. não; sou totalmente pela abertura democriti­
ca total. Vamos ouvir para fazer tudo mas para isso ai, nlo hi condi­
ção. Não hã condição. porque a mulher nlo sabe dizer por que 
ela quer. E não há condição de sermos tio irresponstveis de cheaar­
mos a essa mulher humilde. à mulher do campo, à mulher ilnorante 
e começarmos a botar na . cabeça dela que ela tem que sc voltar 
contra a igreja. contra o Estado. Isso, nlo! 

Não vamos fazer disto um instrumento de subverslo decostu­
mes; vamos ouvir as mulheres nas universidades, vamos ouvir as 
servidoras públicas. vamos ouvir as mulheres de nivel cultural deste 
País. para que estas dcc:idam a respeito do divórcio. Eu diria isso, 
também. não porque vamos ouvir apenai uma calta soc:ial. Façam OI 
parlamentares o divórcio, leaillem, porque t este o mandato que o 
povo brasileiro lhes conferiu. S6 nos mandatArios e .como o instru­
mento do mandato. estA em nome da mulher brasileira a conquilta 
do divórcio. 

o SR. JOÃO MENEZES - Dona Maria Alice, aaradeço as 
respostas que acabou de dar. que, realmente, foram positivas; só 
tenho que lhe fazer uma pequena obscrvaçAo, quando falou sobre a 
Comissão Permanente. que isso scria continuar permanentemente a 
luta pela discriminação. Nlo ~ bem ilSo. Aqui, na Cimara existem as 
Comissões Temporirias e as Comiuaa Permanentes. Temporiria 6 
como a que n6s estamos tendo aqui. alora; terminando isto aqui, vai 
acabar a Comissão da Mulher. Eu per,untaria sc deveria existir uma 
Comissão fixa na Câmara para que enquanto houveslC a existtncia 
do problema. ela funcionassc. 

Outra parte que eu queria. tambtm, esclarecer 6 que, na sua 
veemência. V. S' dcc:larou que devemos desviar esscs assuntos do 
enfoque eleitoreiro. Também. me parece que esscs problemas todos 
do neaativos. 

A SRA. MARIA ALICE DA SILVA - Depende da faixa de 
eleitorado que V. Ex' detenha. 

O SR. JOÃO MENEZES - Mal a faixa de eleitorado 6 esta da 
disc:riminaçlo que a S ... fcz: existe o eleitorado que sabe ler e CICRYCI" 

e o elcltorado que nlo sabe ler nem escrever; ai, houve uma discrimi­
naÇio. também. que n61 nlo devemol ter, porque devem ter o mes­
mo direito de opinar aquele que cursa universidade como aquela mu­
lher abandonada li da Reailo Amaz6nica, perdida nas matas; ela 
também tem o direito de dizer o que quer, porque yiye dcbailo do 
mesmo ~u. debaixo do mesmo sol: sofre, talvez, mail mil6ria do que 

n6s outros, e ela entlo precisaria tambtm dizer aquilo que lente e 
quer. 

E, linalmente, a última observaçAo 6 aquela em quê 141 declarou 
que o machilmo Ie refere muitas VCZCl ao homem que procura o 
coito diariamente ou insistentemente da mulher. Per,unto: e quando 
a mulher procura o marido, procura o homem? O problema 6 o 
mesmo. Ji que estamol em runçio de discriminaçAo, como a S ... 
laçou o problema, nÓI temos de colocar a coisa no leU devido IUlar e 
colocar a mulher na isualdade de direito, na ilulldadc de opçlo. 

Mal, quero a,radecer e me dou por lltisreito com as respollU 
às perluntas, que roram todas positivas e esclarecedoras: apenas, 
raltou aquela rererente ao scrviço militar que, Ie rosse polSlyel, pedi­
ria à S'" que nOI.desse. 

A SR' MARIA ALICE DA SILVA - Lamentavelmente, talvez 
eu nlo tenha sabido me razer interpretar. Nlo quil eu dizer que CIII 
mulher da Amaz6nia, abandonada, nlo tenha o direito de acolha: 
ela tem esle direito. Eu apenas situei CIII mulher no aspecto do divór­
cio, onde hi o endereçaíilcnto brasileiro - e ai nlo quero situar 
onde lica o foco desse enderecamcnto - para conduzir elSa mulher a 
entender que o divórcio 6 um crime. Entlo, CIII mulher seri conduzi­
da: essa mulher nlo yai ter direito de acolha: esll mulher nlo esli 

. conscientizada, porqllC ela nlo tem cultura, nlo tem capacidade de 
escolha. Ela tem capacidade de acolher muito mal a cor do vestido, 
pois. se o marido nlo ,oltar, ela nlo Yate. 

Entlo, vamos enrrcntar o problema com um pc\bilcito: CIII 
mulher nlo teri condiçAo de ser ouvida num plcbilCÍto. Mas eu a 
respeito sob o ctu azul brasileiro da mama roima que respeito aque­
las que estio ao meu lado, aqui, lIora. De mlnein IIluma. Se eu me 
liz entender dCIII maneira, pe;o desculpas e a16 me corrijo, porque 
nlo roi isso que cu pretendi. 

Quanto ao machismo, a necCllidade da procura homem/mulher, 
tem que scr mútua; CIII procura 6 ranwtica quando' os doia se 
querem ao mesmo tempo. E se se quiserem a todo dia, que Ie pro­
curem, mas faça illO llbendo que naquele dia 6 pcriloso, para que, 
depois, nlo cheauem a conscqatncia I1nica do aborto feito por uma 
curiOIl. 

Entlo, vamol levar a orientaçAo a CIII mulher de que, naqueles 
dial, nlo pode. ~ tio pouco o perfodo que nlo 6 poulvel que nlo dt 
para lIaentar. meu Deus do C6u! Uma semana! O tempo 6 muito 
curto; entlo, hi condiç6es de llber: "nCIIC perlodo eu pollO, 
procriar; naquele perlodo nlo tem problema nenhum. Entlo, pollO 
me entreaar totalmente àquele acr que. amo, que adoro, com todo 
respeito", pois nlo hicoill. mais nobre e maia dilna do que a 
entreaa mútua de doilsera. 

Eu nlo diria que 6 só a mulher que procura. O homem - nlo 6 
o homem machista. t o homem no sentido ento da elprculo -
deve licar muito vaidoso no dia em que a mulher diz que quer ter 
relações com ele. 

Nós cheaamos a um terreno de relaçÕC$ lexuais que devemos 
examinar com muito rapeito, porque 6 o tema mais nobre da unilo 
entre dual pClsoas, t aquele dar-se absoluto,. 6 quando OI leres se 
transformam num só .e quase sempre para lerar um terceiro, um 
quarto. quantolsejam. Tudo isso deve ser reito com muita superiori­
dade, mas com muito rapeito humano. Nlo vamos descer a um nl­
vel de dizer que seja boa ou ruim a procura ou a nlo procura. ~ 
nccesslrio que esse casal seja conscientizado, como nós da clasac 
m~dia, que sabemol dOI riscos que corremos. A mulher da cluac 
mtdia toma a pRula llbendo do rator ncaaUvo da mesma: ela a toma 
por uma razlo própria, por uma accitaçAo própria. Ela tem outros 
mttodol que devem ser desaaradabilllSimos: e eu dilO devem ser 
com muita autenticidade. porque, se tivCIIC testado al,um, diria "es­
se e aqllllc eu conheço". Tail m6todol devem ser Inluportlveis, 
porque se tem que sc botar um anteparo. um nea6cio para prevenir, 
ji vai lirar um pouco do romantismo. 

NCIIC lentido, ali mulher mail humilde tem que ser 
conscientizada de Que pode continuar tendo um relacionamento 
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mais íntimo. O homem que procura mais é o homem mais rude: não 
estou dizendo isto para gente com cultura. para gente de outro nlvel. 
que inclusive não faz do "esporte" uma repetitividade diãria. Tem 
outras distrac;ões; tem um clube. tem uma reuniào social. tem um 
coquetel. muitas vezes chega cansado. altas horas da noite. te vai 
dormir. mesmo. Mas o homem mais rude. não; ele se realiza assim -
isso. as estatísticas sociais. os levantamentos sociológicos compro­
vam - e ai da mulher naquela classe social mais baiu que não aceita 
aquele sujeito. um dia que seja. que ele dir' que ela o está desrespei­
tando. 

Examinemos o problema com a crueza em que ele eJliste e nào 
com falsas ideologias. falsas morais. Infelizmente. eJliste. e Cu vi 
mulheres chegarem à Vara de Família e dizerem: "eu quero me 
desquitar porque não suporto mais meu marido. que todo dia eJtige 
isso de mim". . 

Ora. o eJligir ai já deixou de lado o amor na história; o negócio 
só não se animalizou porque os animais jã tém um outro conceito 
diferente do caso. eles se procuram em época de procriação. A natu­
rCLlI já fez a coisa diferente para eles. mais estável. e nos deixou esse 
livre arbítrio de podermos fazer quando queiramos. Mas vamos fa­
lcr sem prejudicar. no futuro uma prole; vamos fazer sem deiJlar 
dcsajustamentos. 

A disse média já tem sua orientação sexual. porque. já nos 
colégios. recebe todo um ordenamento de orientação. O casal mais 
humilde é quem precisa dessa orient.çlo. feita com muito Icspeito. 
para a mulher e para o homem. 

, T enlÍo a impressão de que. na minha palestra. deiJlei bem posi­
tivo que:. de maneira alguma. quero objetivar uma discriminação ao 
homem; de maneira alguma quero uma superação ao Ilomem. Quero 
o homem igual. quero o homem ao meu lado. compartilhando 
comigo e me dando oportunidade. me incentivando. Disse também. 
de uma maneira bem clara. que não sou adepta' e não aceito essa 
teoria de uma mulher buscar superação do homem. nem de mulheres 
que buscam outros condicionamentos. outros tipos de realização 
senão com o próprio homem. 

Quanto ao serviço militar - que quando V. ElI'. começou a 
falar verifiquei que me tinha escapado - não sou contra ele. de 
maneira alguma; é um adestramento como outro qualquer. E esse 
contingente de mulheres. desde que o número de homens não tenha 
sido suficiente. poderá ser convocado, As estatísticas dizem que tem 
muito jovem para o serviço; por isso. as mulhéres não vão. 

Vamos dar condição à mulher. nós queremos ser iguais em tudo. 
Vamos faz.er o~ o serviço militar abria.tÓrio ou o serviço cjvico 
militar. pois tudo conduziri à mesma coisa. Acho que a mulher)em 
direito e deve aceitar. 

Agora. toda a dificuldade de V. Ex'. que se me apresenta como 
um parlamentar de uma cultura rantAstica. mas tambem de uma 
abertura moral e humana muito ampla. é se encontrar muitos séculos 
adiiJOte; V. E". terâ que enfrentar muitas pressões. e talvez daqui a 
!O anos ainda não tenha realizado o seu projeto de aborto: 
infc:lizmente. é isso. Mas o fator cultural vai-nos permitir. no rutur". 
lembrar de V. Ex' com uma grande homenagem que a mulher 
brasileira tenha que prestar. a· mulher brasileira nio ausente. a 
mulher brasileira presente. !I10 nesativa. que nlo tenha versonha de 
dizer "a minha empregada fez um aborto." E que fez voc:é para 
ajudá-Ia? Não é só empregada que faz o aborto. todas o fazem. A 
classe alta faz nas melhores clinicas do Brasil. com uma mera injeção. 

Tenho mtdicas pracnla no auditório. inclusive uma por quem 
tenho um carinho todo especial. que sabe que após uma leve 
anestesia '3 mulher sai dali lranqüila. com toda a sua beleza - que a 
mulher brasileira \em ° dom de ser bonita - stm nenhuma 
preocupação. sem tanto risco. Entretanto. quando n6s apanhamos 
comentarista do Código Penal. dA até medo pensar •. poque lem uma 
infecçào tão monstruosa que mata toda a mulher que: faz aborto. 

Não é assim; o negócio tem muito ressuardo. muita 
possibilidade de êxito. Alora. nio vamos estimular esse bito. pois 
tudo que é contra a natureza nio é o melhor caminho. A mulher raz 

o 1'.2'.3'. o 4' abortos. te~ que sobrar um problema orgânico para 
ela; então. não vamos estimular isto. 

Mas. fcito sob f1Tc:scrição médica. vamos fal" I) aborto. n:i" hj 
I'rohlcma nenhum, ' 

Se eu vivesse .uma posição pSicolóBica-senlimc:nlal profu:I'!;" 
não vou ne6lar aos Senhores que pudesse buscar uma' clínica de ahor· 
to. Nào vamos deturpar daí que eúdifa que ';Vou faler um abor")'. 
não estou nesta perspectiva; Mas. situando-me. no problcma.ta/v~z 
filesse. MllS quantas mulher~s . poderiamdlegar áquíe •. "\;Im;, 
aberração. se botarem de màos postas 'contra· dizcr: uma, :verdade'~ 
Nesta Comissão. acredito que 'as mulheres fazem ,um juramentu ';l~ 
dizcr a verdade. dizer aquilo que: elas têm', obri6lação de defcrukr. 
inclusive. naquelas a quem .elas represenlam.," . . , 

Eu. como mulher. nàoeme aberrá° leritimc:nto. nào IRe es­
candaliza. não, há problema nenhúm; aceilo plenamente; c: ICllho: 

inclusive. depoimento d~ mulherc.S: O IÍnico.que ~e a,e.ndalizou (m 
o de uma mulher que já lein mais' dt"quarenta anos. ,que' re"li/ou j~' 
abortos. Essa foLa única que realmente me cscandalilOu. I'0rque ~ 
um trapo humano. é um:re~io de mulher. é'um fran~alho .. MlIs essa, 
mulhc:r é o que?t o resultado' dessa .' sociedade de' huje. des'~;;t 
sociedade en,anosa. Mas'a sociedade continuará sendo enl!-antl~a 
por todos os tempos; Se ó foi desde ()!IeU initio. será .alé o fim. O <lul!: 
nós temos quemutlar' é, a 'mentalidÍide. éá, ',cultura:' ent:i., •. 
conquistemos aquele ideal de cultura que nÓs comiuistarC:1nos ludo . 

• O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) ~Em benelkill Ü,\ .;, .... :; .. 

tividade dos trabalhos: peço aos Senhores Con(erencisl:l~ (1(;C ',~;:;':1 
.breves. .,' '< ,,', "; "" . , . • 

Com a palavra o Deputado Theoba,ldo ~arbosa .. , 

O SR. THEOBALDO BARBOSA - Nobre;Conferencista;.<:u:, 
me permitiria nio' fazer õ' elogio que a Scfthora . bemõ merece'para 
atcnder ~ pondcraçlo do Senador Gilvan Rocha. nobre Presidenl<: 
desta Comissão. dando lem'po'tambem,a 'quco .eminente Senador 
Nelson Carneiro. que é a maior autoridade neste País em matéri~, de 
divórcio. pudesse debaler com a ,Senhora ,com muilO m:ti~ pr;')[:;;t­

didade do que qualquer um de .nós. 
Talvez eu esteja,'aqui. fazendo papei d~"~advo~ado do diah,,,' 

em abordar esse tema. ,tque ,iCmpre' me, pOsicionei nesta Casa~ ou 
como parlamentar. no meu Estado. em defesa da mulher. procura,,­
do ver na mulher a mulher-poesia. a mulher·slÍavidade. a mul)ler. i],'i 

upresslio do poc:ta. em quem nlo se pode baler nem com um.; flor. 
E. em pensando assim. aderi Aquelas propo~i,,~~ que \·jn!lc.rT! f.·:mp~·<! 
em defesa da mulher '. 

Mas. pelo qUe oúço.iiá Senhora e de óutras Conferencistas qu<! 
têm vindo aqui. hi um. interesse de repanir deveres e responsabi. 
lidades entre o homem ea mulher. como a Senhora bem f;i$<':.!. 

Então. eu pergUntarillcIC uma:'maneira bem objetiva. como já fi:, :' 
outra ConferenaJtaque aquiatCYc: como vé a Senhora essa defe<;; 
que as mulheres fazem. 'que, nosprcuíonam como parlamentares. di! 
aposc:nladoria tom mcnortempo.servi~ do que o homem'? 

A SRA. MARIA ·ALlCE' DA SI L VA - Sou lõ::l)me;,:c 

contrária. porque nio admilo que a mulher queira permitir no ?:;is 
se desfazer de umi força plcnamen\e'.'#ilida. /lo únil:a I:oisa <;\1<:: eu 
permito e respeito A :mulher'advo,.'i pretender. t apena5 Ur.'1'! 

distinção a nfvel de süapràcrv.çioníélm~ ~ esptcic. com o firr. <j: 

procriar. com o· fim· dê . m.ternidadc::cQilàlquer oUUO' .priviltgioé 
discriminatório. e deve () EsI.adQ alentá~,:para iuo. Sem me permiUr. 
sem aceitar de nianeir.al.uma:qualqucr::~,oquc sobre o plano da 
nova CLT. Le.islaçió, Trabalhista; cUjo:nov9 lr.balho~feito por ju­
ristas consagrados do 8ruiliriteiro~!;ciáCoftheço; espero veemente­
mente que nesse novo tello se deixe no capftllloda mulher somente o 
amparo l matemjdadé e nada ~a,,;Por que a mulher Mir aos 25 
anol de serviço? Por que. se ela';tem' uma .ro~ n.iéa· espclacular. 
cuhural. se ela de rralilida. ,perante o homem ,só'ctêm ellat.n,e~l~\ 
aquilo qud (undamenlalftl,humanidade. odircilo 'de scrCllaq~nl· 
traz no seu ser uma nova vi.?, 
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Eu não vejo a mulher por esse lado frágil. E maravilhosa a 
mulher poética. a mulher linda. Infelizmente; não tenho dotes de 
belezil para ser o testemunho da mulher brasileira. no sentido da mu· 
Iher carioça. muito embora tenha tido a felicidade de haver recebido 
da Assembléia Legislativa da Guanabara o título de cidadl do 
ESlado da Guanabara. Houve conjecturas e já se falava que eu 
reçebcria esse titulo ao lado do Senador Nelson Carneiro. 

A mulher. é uma coisa espetacular e. infelizmente. Deputado. 
v. Ex. nào pode sentir isso. porque não nasceu mulher. Na mulher 
não se bOlle nem com uma rosa. Tamb~m. não se bate no homem. de 
Ri"neira alguma: o homem. isualmenle. merece todo o respeito da 
mulher. -

Eu sou contra a aposentadoria aos 25 anos de servi\;os porque 
quero uma igualdade de direilos e responsabilidades e nlo quero 
n.cnhum tellto legal que seja discriminatório. porque isso invalida a 
1I0$sa luta. isso invalida a nossa çonquisla em lermos da i,ualdades 
fllenas de direitos e obrigações. 

O SR. THEOBALDO BARBOSA - Muito obrilado • 
Senhora. pela e"celente resposta que deu a minha pef,unta. 

Permitir-me-ia fazer outra muito breve. A Senhora disse que h' 
r;striçõcs. há dificuldades para a mulher in,ressar na poliU". 
Discordo do seu. ponto de vista. porque acho que nenhum partido 
faz restrição: ao contrário. incentiva a que a mulher participe da vida 
pública. O que se observa é que a própria mulher se omite. ela se 
autodiscrimina. ela não procura votar na mulher. E nós vemol 

· mesmo. como as mulheres fazem restrições. Talvez. como a Senhora 
· mesma disse que o homem é um bom produto. elas prefiram vOllr 
· nos homens' do que votar nas pr6prias mulheres. 

':"f~.,A:SAA:MA.RMALJCE DA SILVA - Deputado. nlo foi bem 
assim :1 minha c:clocuçAo. Os partidos por sua vez pouco têm esti­
mulado 11 nossa concorrência a postos eletivos. 

Estimulo e inaceitação são coisas bem diferentes. Estimular é 
ç<,'lnduzir a mulher desde os meios universitários como se conduz o 
jovem: quase que se aplaude um grande orador na faculdade. Na 
rr.inh:.l f;:çuldade. eu fui a única mulher representante de turma. rui a 
única que chegou ao Centro Acadêmico. e cheguei por che,ar. 
clIutamc:ntc numa escolha dos homens da minha turma. 

O SR. THEOBAl.OO BARBOSA - Chegou por mtritos. 

A SRA. MARIA ALlCEDASlLVA - N6s chqamos sempre 
por liderança e liderança é testemunho de valor. de m~rito. A,radeço 
li V. Ex' eSS3S palavras dirigidas a mim. como respeito OI paria· 
mentares do Brasil que chegam por mérito. que chegam por lideran· 
ça indiscutível. 

Mas. como eu disse. falta um estímulo que deve ser dado.por­
que a mulher ainda tem aquele preconceito de que se tiver de falar 
em público. se tiver de fazer discurso em praça pública. se tiver de 
reivindicar. ela dei~ará de ser feminina por causa disso. e nlo quer 
th:iur de muneira alguma. 

Eu me sinto autenticamente feminina. porque tenho a maior 
satisração da minha vida em ser mulher. Se tivesse que vir ao mundo 
outra vez. escolheria ser mulher. Esse estímulo deve ser dado. cons­
çientizanclo'a: deve ser dado dizendo que ela deve disputar: deve ser 
dado incentivando essas condições que o Srs. encontrarlo nas 
universidades. qUI: os Srs. encontrarão até no seu meio familiar. 

Eu tenho um clIemplo de meu .chefe imediato no Minist~rio. que 
é um dos ~ujeitos que mais estimulam. que mais slo a ravor da 
)'I~omoçào feminina. E o maior entusiasmo desse homem é ver a mu­
lher dele política: é a única Deputada Estadual do Rio Grande do 
Sul. ~ Deputada Derci Furtado. que virá falar aqui. e ele tem o maior 
e:lIu~iil~m~ j'or essa cilrreira política da esposa. 

QU:lntos maridos do podem estimular suas mwhen:a. mu 101m 
estímulo conscientizado? Porque essa mulher vai sair de casa. vai fi· 

; !;;lr 110S Municípios; pregando. fazendo discursos. e a moral brasilei­
.qjl aindil se relraium pouco contra isso. Quantas vezes essa mulher 
::"~f!Í ~órmir fora de ca§;l? Mas o respeito mútuo que há c deve imperar 

entre o casal tem que tornar imposit;vo o direito da mulher' sair. 
discutir. porque ninguém melhor que a própria mulher para advogar 
os seus direitos. mas mulheres vilidas. como eu digo. mulheres siso 
sem problemas. porque mulher ,om problema seria um desastre na 
luta pela campanha da mulher brasileira. 

o.SR. THEOBALDO BARBOSA - Muito obri,ado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Com a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente. meus colegas. 
Dra. Maria Alice: 

Se cu tivesse de me re.o~ijar da iniciativa de constituir esta 
Comissão. outro moti\'o nlo precisaria al~m da .ua presença nesta 
Casa. Realmente. preocupado desde cedo com o problema da mu­
lher e dos filhos. a,hei que era preciso que o Congresso Nacional 
con\'ocasse a Nação para estudar o problema da discriminação que 
aindll pesa sobre a mulher. nlo s6 no Brasil mas em todos 05 palscs 
do mundo. 

Tenho aqui. por uemplo, um estudo da Federaçlo Europtia de 
Sindicatos que mostra a discriminaçlo das mulheres no trabalho. Es­
se esludo. realizado em 1975. apresenta as mesmas características da 
diJcrimiuçlo bruileira. Eu me permito apenu nlo fazer pef,unl.al. 
mas somar alguns aplausos a algumas das suas afirmativas. 

No que diz respeito às creches, realmente é preciso incentivar .. A 
Consolidação das Leis do Trabalho manda que o SESI. o SESC e a 
LBA construam creches. Apresentei. quando Deputado. um projeto 
de lei. o qual. apresentei novamente como Senador. mu o projeto 
foi rejeitado. porque nem o SESI. nem o SESC. e nem a tBA se inte­
ressavam pela ,onstruçlo dessas creches e troulleram seus ar,umen­
tos para rejeiçio do projeto. 

No que diz respeito ls leis c:ivis. sei das dificuldades para aprova­
çio da Lei n' 4.121. Durante 13 anos tive que debater na Câmara o 
assunto e mostrar que nlo era possível que a mulher. em pleno st­
culo XX. continuasse relativamente in,apaz na Le,islaçlo Civil. 
equiparada aos seus próprios filhos menores de 21 anos e maiores de 
16. Mas, para felicidade minha. ao chegar o projeto já aprovado na 
Câmara ao ellame do Senado. aqui en,ontrou uma outra iniciativa 
posterior do Sen,ador MOZlrt La,o. e da soma dessas duas inic:iativas 
o ,rande Milton Campos. que dá nome a este audit6rio. fez o substi­
lulivo que se converteu. afinal. na Lei n' 4.121. 

Compreendo que o novo C6di,o Civil nlo 56 retira algumas das 
conquistas daquela lei c:omo também deixa de fazer outras indis­
pendvei •• evolu;lo do papel da mulher no lar e na vida bruileira .. 

Importante foi a lua colocaçlo no que diz respeito ao div6rcio. 
que resulta. como no· desquite, da incompatibilidade de gênios. A 
incompatibilidade ~ que leva ao adult~rio. t que leva à sevícia. é que 
leva à injúria. ~ que leva ao abandono. A incompatibilidade é que faz 
o desquite. como ~ a incompatibilidade que raz o divórcio. Num ca­
sai em que nlo haja incompatibilidade. nlo hã nem desquite. nem 
Ctivórcio. Foi um ponto que V. Ex' focalizou com absoluta precislo. 

Tambtm. 101m ponto delicado que o lcaialador nlo tem tido a 
audAcia de enrrentar ~ o problema da prostituição. Muitas dessas 
que intqram o rol du decaldu do vltimu daquele ramolo mau pu­
so, que faz com que os pais desamparem as moças no momento em 
que eles mais precisavam amparã-Ias. E potque não amparam. mui· 
tas delas resvalam para os desvios da prostituição. O problema da 
prostituição tem sido tratado no Brasil como um problema de poli­
cia. quando deve ser um problema de educaçio. Em alguns países do 
mundo que visitei, principalmente 05 da cortina de ferro. a prostitui­
ção é reduzida ou se elltingue porque a mulher ~ obrisada a 
trabalhar. N6s nlo poderíamos obrigar a mulher ao trabalho. mas le­
remos que dar educaçio e possibilidades para que ela saia do lodo 
em que vive para uma vida melhor e mais digna. 

Quanto ao problema da falta de conhecimento da mulher dos 
seus direitos e deveres. tenho numa banca de advogado. velha de .. 5 
anos. uma constante per,unta:"meu marido me espanca. meu mari-
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do tem outra mulher. meu marido me trata mal. mal eu nlo quero 
deixar a casa. senlo eu perco OI meu I direitol." 

Eu plUilO diur a todu u mulhera. a todo o momento. e o 
tiz em livro. e raço sempre. toda vez que tenho oportunidade de 
ocupar uma tribuna. que a mulher IÓ perde OI direitOl quandO ela 
abandona voluntariamente o lar. e durante doil anOl conJeCUtivOl. 
O fato de: a mulher sair do lar para propor uma açio ou pUlar um 
ano fora do lar. lutando para restabelecer a vida conju .. l. nlo deter· 
mina nem o desquite. nem determinarA o div6rcio. 

Finalmente. quero dar tambtm o meuaplaulO • colocaçlo de 
que o grande adversArio do div6rGio t a ralta de cducaçlo dOi que. 
bre ele se manirestam, o que torna, realmente, danCICCIIArio o 
plebiscito. 

Tenho, aqui. um dado irrespondlvel, que t o resultado de uma 
pesquisa feita pela Arquidioccscode Porto Alqre. Foram distribui­
dOI 721 mil e 500 questionArias no Rio Orande do Sul. ~. natural que 
05 primeiros a serem ouvidos rossem aqueles que estivClsem mais 
próximos à Arquidioc:esc. No enlanto, OI resulladol roram OI se­
guintes: a ravor do divórcio. 33,", contra. 39."': abstençl3cs. 
26.11 %. Eram aqueles que, certamente. nlo ,oltariam de contrariar 
o pesquisador. afirmando a sua prerertncia pelo div6rcio. Mas o 
importante é que. na lona rural. eram a ravor 12.76", contra ~5": 
abstenções, 24%. Cidades pequena.: a favor, 2"', contra, 52'1. Porto 
Alegre: a (ayor, 37%, eram as cidadn mais politizadu. de melhor 
instrução; contra, 34%. abstençl3cs, 29.,. 

Mas. o dado mais exprnsivo dnsa pesquisa nlA nOl quintn 
dados estatlsticos: entre os analfabetos, 21., eram a ravor, c 5QII, con­
tra. Os que tinham primAria incompleto, I", eram a favor c 42'1 
contra. Era o problema da cducaçlo. Os que tinham. o linuio 
completo eram a favor, 43%. e contra, ~'I. Alsim. nOl que tinham o 
ginásio completo a proporçio modificou-se a ravor do div6rcio. O 
Colegial completo. a favor 51'1. contra ~ti. Superior incompleto.a 
favor 55%. 28., contra. Superior completo. 5QII, a ravor c 37'1 
contra. O que mostra que o problema do div6rcio nlo t um pro­
blema de plebiscito, é um problema de cducaçlo. 

Concluo. dando uma inrormaçlo muito ,rata ao seu aplrilo, e 
a quantos acompanham o prOblema reliaiolO dos Estadoi Unido •. 
Realmente, no ano passado, os bispos católicos norttoamericanos se 
reuniram para estudar a situaçio de 8 milhl3cs. de cat61icos que. 
tendo se divorciado e· conslituldo lcaalmente uma seaunda famma. 

nlo gozavam da possibilidade de estarem presentes ao sacramento. 
sujeitos a uma lei de eltcomunhlo de 1861, votada no ConcOio de 
Baltimore. 

EsSCI debates que se travaram lonaamente acabam de ser solu· 
cionados. Por 168 votos contra 8, OI bispos cat61icos resolveram 
revogar a eltcomunhão e permitir a participa;lo dos cat61icos divetr' 
ciados e casados nos seus templos, sob pena de uina srande evállào 
de crentes A procura de outros cultos onde se eultua tambtn\ o 
cristianismo. Isto mostra que a força. da realidade:. lá como aqui. b& 
de trazer para o Brasil uma solução justa, rigorosa e humano. pata ô!!. 

dcsajustamentos conjugais que não encontram reméc1:o na imotlSlj. 
dade do desquite. . 

Eu felicito V. Elt. pela brilhante exposição que fez c ~!a COrá-
8em com que abordou todos oS teltlU, sem meias palavras. l:iSín 
aquela largueza de esplrito e aquela determinaçio que devem .:ol'ld16-
zir a mulher a partilhar com o homem em isualdade de condiçi)c) Oi 
mesmos deveres e os mesmos direitos. (Muito bem. Palmas!) 

. A SRA. MARIA ALICE DA SILVA - Sr. ~naclor. tLuto () 
que tenho a lhe dizer é o meu muito obrigado por ludo o que o Sr. 
tem feito pela mulher brasileira. Que Deus o conserve: e o abenrtoe 
para toda a vida. MuitO obrigado. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Srs. CongrCS5ist~, 
minhas Sras; e meus Srs., o Congresso Nacional está efetivando. 
através desta CPI. uma das suas atribuições mais raras. que é a de 
buscar nos setores da vida· nacional a fonte do nouo poder de 
legislar. 

Creia, Ora. Maria Alice da Silva. que a contribuiç~o de V. S'. 
elttremamente franca, com entusiasmo - eu diria - ainda juvenil. 
m~ito ajudarA a que esta Casa procure IOluçc)cs, de uma maneira 
pacifica e eretiva. como a nossa Hist6ria sempre nos ensinou, de 
encontrar saldas para as nossas discriminaçc)cs. Eu dcsejo8sridccer 
a V. S, muito veementemente, em nome do Congresso NaciQftllt. 
pela gentileza e a presteza com que atendeu ao nosso convite. 

Estenderia ainda os agr,decimentos à ilustre assembléia ãqui 
presente. e convidamos para que continuem honrando os nossos tra­
balhos com a sua assistência todas as quintas-feiras. nesta CPI. para 
quem sabe. possamos, inclusive. estimular vocações para que nAo se­
jamos aqui como somos, quase meio milhar de Congressista' 
homens e apenas urna mulher. 

Está encerrada a reunião. (Palmas.) 
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CENTRO OR1FICO DO IENADO FEDERAL. 
ou pelo liatema de Reembollo Poeta'. 



TRANSITO 
Legislaçlo atualizada. 
Código Nacional de Transito e seu Regulamento - atualizados 
Legislaçlo especial e correlata. 
IUcitos penaia do Transito. 
Resoluç6es do CONTRAN. 
Notas - Comparaç6es - Remiss6es 

Furta di UIO. 

"RniItI di Infonlll~io lIgialltiv." n' 38 
4&2p6gin. 

Preço: Cr$ 25,00· 
O. pedido. de publlceç6e. deverlo ser dirigidos A 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TêcNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 1 l' ander, Praça do. Tr's Poderes -70000 - IRASiLIA - LiF 

acompanhado. de cheque nominal, visado. pag6vel em IrasUia e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo alatema de Reembolso Postal 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS· DO TRABALHO 

Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ç6es. introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 
Legislaçlo correlata. 
616 p6ginas 
Ediçlo: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11 9 ANDAR 



CONSTITUICAo DA R·EPUBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

. QUADRO COMPARATIVO 

2' EdiC;lo Revista e Atualizada ~ 1975 
VOLUME COM 288 pAGINAS - Preço: Cr$ 30,00 

CONT~M, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emende. Condtuclonal. n' 1, de 17 de outubro de 1989, n' 2, de 9 de maio 
1972. n' 3. de 1 Ide junho de 1.72, n' 4, de 23 de .bril de 1976, e n' 6, de 28 de ju­
nhode1976. 

Con~içlo do B .... II de 24 de j8nelro de 1.87 Ce ••• h .... C; •• introduzidas 
pelo. AtOl Inatftuclonal. de n'. I • 17 • Ato Complementer n' 40/89, ratificado pelo 
.rt. 3' do Ato Indtuclonal n' .1 •• ). 

Constitulçlo doa E_dOI Unidos do Br •• n de18 de setembro de 1946 (com 
•• Emende. Conatttuclonal. e Atol Institucional. que •• her .... m'. 

Em note ••• 16m de outrM ~, alo deatecade. a. alterac;6e. aprova­
de. pelo Cong,... N.clonal, ... de em~., .0 Projeto de Conatituiç6o re­
metido .0 Cong....., pelo Presidente Humberto de Alencar CaateUo Branco. em de­
zembrode 1 •••• 

T ... b.lho Of'I8niudo e revi .. do pel. SubHcretari. de Edic;6e. T6cnicas 
elmpreuo pelo Centro Gr6flco do Senado Federal 

A vendi! no SENADO FEDERAL 1 l' .ndar 

O. pedldoe'" pubIice9Io ........ dirigidoe. 
SUISECRETARIA DE EDlçOEa T~CNICM DO SENADO FEDERAL 

Ed. AMIIo I. 1" ....... ,,.e doe TrII P ___ - 70000 - 8RASILlA - DF, 
ecom .. nNcIoe ... cheQue ........... 1 ................ I,..m ...... itido. mor do 

CENTROGRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo ......... de REEMBOLSO POSTAL 



CÓDIGO DE' PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

o NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N'I.811/73, 
COM ASALTERAÇOES DA LEI N'I.121/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVILANTERIOR (DECRETO-
LEI N' '.108/31 COM REDAÇAo ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

"'VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA ~EGISLAçAO ANTERIOR; 

2' VOLUME: 
NOTAS (de n'a' 1835) CONTENDO: 

e LEGISLAçAO CORRELATA; 
e JURISPRUDtNCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
eLEGISLAçAO ESTRANGEIRA; E 
e REMISSOES. 

NOTAS (de nta '-A • li-A) documentam I redl910 originll de 
dlapoaltivoa do C6digo, Lei nt &.881/73, Ilterldo pell Lei nt &.12&/73. 

PREÇO:Cr' 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL 11. andar 

OI pedido. d. publlaa(alo deverlo Nr dlrllldOlA 
SUISECRETARIA DE EDlçOEa T.CNICAa DO alNADO FEDERAL 

Ed. Anuo I, 1 ,. Indlr, P"98 dOi TrII Pod ..... - 70000 - IRASILIA - DF, 
lcompenhadol d. chlqu. nomln.l, valido, ..... v.l.m 1,.11111 • Imitido. favor do 

CENTROGR~FICO DO SENADO FEDERAL • ou pelo Ilatlml d. RIEMIOLaO POaTAL. 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

-" Decreto-Lei n' 1.001/69 
- Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo O' Aquino), Exposiçlo de Motivos 
(Min. Gama e Silva). C6digp de Processo Penal Militar, Lei de OrganizaçloJLi­
dici6ria Militar e ement6rio de legislaçlo sobre Justiça Militar e Segurança Na­
cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n~ 2& 
439 páginas 

Preço: Cr' 20.00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

" ,. 

- Redaçlo atualizada da Lei n' 6.016/73. com as alterações das Leis n's 6.140/74 " . . . 

e 6.216/76, contendo notas explicativas e remissivas; 

- Redaçlo vigente do Decreto n' 4.867. de 9-11-1939. seguida de notas explicativas 

do seu texto. com apresentaçlo das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 46 - 328 páginas 

Preço: Cr' 30.00 
O. pedido. de publiceç6 •• deverlo aer dirigido. ê 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11'ender, Praça do. Tr" Podere.-70000- BRAS(LIA- DF, 

acompanhado. de cheque nominal. vi.ado. pag6valem Braslli" n Amitido a fa.vor do 
CENTRO GRAFICODO SENADO FF'" 

ou pelCl si!'tf"'''' de Reembolso,' 

, ': 



CENTRO GRAnco DO SENADO FEDERAL 
Caixa POII.II.203 

BulRla-DF 

EDItA0 DE HOJE: 32 pAGINAS I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cri 1,00 I 


